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CONTRATO Nº 04/2023 

CONTRATO TRE-RO N. 04/2023/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 0000606-

63.2023.6.22.8000. 

CONTRATAÇÃO DIRETA (EMERGENCIAL) POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - Serviços. 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA L. A. VIAGENS E 

TURISMO LTDA ME, PARA 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO TRE-RO. 

  

  

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA (TRE-RO), CNPJ 

04.565.735/0001-13, com sede na Av. Presidente Dutra, 1889, bairro Baixa 

União, CEP: 76.805-859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por 

sua Diretora Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF 

***.106.849-**, nomeada pela Portaria n. 01, de 03 de janeiro de 2018, 

publicada no DOU de 8 de janeiro de 2018 , portadora da matrícula 

funcional n. 260468. 

  

CONTRATADA: Empresa L. A. VIAGENS E TURISMO LTDA 

ME (nome fantasia: TRAVEL & TOURS), inscrita no CNPJ sob o n. 

04.613668/0001-65, com sede em Setor Hoteleiro Norte – Quadra 02 – 

Bloco A, Loja 230 – Térreo, Asa Norte, CEP: 70710-907 – Brasília - 

Distrito Federal, Telefone(s): (61) 3034-8585/(61) 3327-4066/ (71) 99248-

3875, E-mail(s): lucila@traveltours.com.br/  alexandre@traveltours.com.br, 

neste ato representada por sua Sócia-Diretora, senhora LUCILA 

MENDONÇA VALENTE, brasileira, Cédula de Identidade nº 4724 , 

expedida pela OAB/BA e CPF 093.956.015-15. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025278&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5c5b440d51d6c7d6d6e213f3e108084136767fdcd37b8f1df7d6547e97dd752
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025278&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5c5b440d51d6c7d6d6e213f3e108084136767fdcd37b8f1df7d6547e97dd752
mailto:lucila@traveltours.com.br/
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos - NLLC), Resolução TSE 23.702/2022 (Política 

de Governança das contratações na Justiça Eleitoral), Instrução Normativa 

TRE-RO 9/2022 (Aplicação das regras e procedimentos da NLLC às 

contratações diretas) e, supletivamente, Lei 10.406/2002 (Código Civil) e 

Lei 13.709/2018 (Proteção de Dados Pessoais), assim como as decisões e 

orientações do Tribunal de Contas da União - TCU e demais legislações 

aplicáveis.  

  

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação direta por dispensa de licitação, 

com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei n. 14.133/2021. 

  

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DESPESA: Despacho n. 365/2023 - 

PRES/DG/GABDG, de 05/04/2023 (evento 0996956). 

  

DO OBJETO 

(Art. 92, I e II, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este Contrato tem por objeto a 

contratação emergencial de empresa especializada para prestação de 

serviço de agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de emissão de bilhetes, cotações, reservas, 

marcação, remarcação, cancelamento, para trechos nacionais e 

internacionais, visando atender as necessidades do TRE-RO. 

  

Subcláusula Primeira – A quantidade deste contrato é estimada, não 

obrigando a Administração à aquisição do total informado. 

  

Subcláusula Segunda - O serviço se dará por meio de atendimento remoto 

(sistema de cotação e reserva on-line, e-mail e telefone). 

  

Subcláusula Terceira – Vinculam-se a esta contratação, independente de 

transcrição: 

1. O Termo de Referência (TR) respectivo e seus anexos; 

2. A proposta da CONTRATADA (evento 0995374); e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
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3. O ato de autorização da despesa via dispensa de licitação.   

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

(Art. 92, IV, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O regime de execução indireta dos serviços 

objeto deste contrato é o de empreitada por preço unitário, do tipo menor 

preço, obtido por meio do maior desconto ofertado. 

  

DO MODELO DE EXECUÇÃO 

(Art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O regime de execução contratual, o modelo de 

gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam neste contrato e no Termo de 

Referência, vinculado a este instrumento. 

  

Subcláusula Primeira – O CONTRATANTE encaminhará, por e-mail ou 

sistema próprio, as solicitações de marcação, remarcação, cotação ou 

cancelamento de passagens aéreas, observando que: 

I – As solicitações serão encaminhados de segunda à sexta-feira, no horário 

das 8h às 18h, podendo, excepcionalmente, requisitar os serviços em 

feriados e finais de semana. 

II - A CONTRATADA deverá responder aos pedidos do CONTRATANTE 

em até 24h (vinte quatro horas); 

III – O CONTRATANTE deverá responder em até 72h (setenta e duas 

horas), informando suas decisões; 

IV - Autorizado e realizado os deslocamentos, o CONTRATANTE fará a 

autorização de pagamento, de acordo com as condições estabelecidas no 

Contrato. 

   

Subcláusula Segunda – Não houve estabelecimento de Matriz de Risco 

para a presente contratação. 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DA 

PRORROGAÇÃO 

(Art. 105 e sgs, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este Contrato terá prazo de vigência de 100 

(cem) dias, a contar de 05/04/2023, na forma do artigo 105, caput, da Lei n. 

14.133/2021, e pode vir a ser prorrogado, nos termos do artigo 107 da Lei n. 

14.133/2021. 

  

Subcláusula Única –  O prazo de execução desta contratação é de 90 

(noventa) dias, a contar da última assinatura das partes contratantes via 

Sistema Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO. 

  

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

(Art. 92, V e VI, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: O valor total desta contratação é de R$ 

106.589,89 (cento e seis mil quinhentos e oitenta e nove mil e oitenta e nove 

centavos), conforme resumo a seguir: 

Objeto 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 

Valor total 

estimado deste 

contrato (sem 

desconto) 

Desconto 

mínimo 

Valor total 

líquido 

estimado 

deste 

contrato 

(com 

desconto) 

Fornecimento 

de passagens 

aéreas 

Unidade 45  R$ 107.666,55 1% 
 R$ R$ 

106.589,89 

  

Subcláusula Primeira – No valor definido nesta cláusula estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação, sendo que o Contratante não se responsabilizará por qualquer 

despesa que venha a ser realizada pela Contratada que porventura não tenha 

sido acordada contratualmente. 

  

Subcláusula Segunda – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será 

realizado mensalmente, mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio 

do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o recebimento 

definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo 

gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à 

legislação municipal do imposto sobre serviços, observando que: 

I - Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos 

formatos CPF/CNPJ, e-mail, número de celular ou chave aleatória. 

II - Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio 

bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja chave PIX 

cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a 

contratada informe que se tratar de conta corrente ou conta poupança. 

III -  O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas 

imagem de QR-Code. 

IV - Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira imposta à contratada em virtude de 

penalidades ou inadimplências sem que isso gere direito a reajustamento ou 

realinhamento de preços. 

V - Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I =  (TX)               I = (6/100)            I = 0,00016438 

       365                          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

VI -  A compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida 

posteriormente à ocorrência. 

VII - Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária ou OBPIX para pagamento; 

  

Subcláusula Terceira – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A emissão 

da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto no termo de referência (TR) respectivo. 

I - Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 

II - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados da contratação e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução da contratação; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

III - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

IV - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal da contratada, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021, de forma a 

obter certidão de regularidade da contratada quanto: aos  Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que pode ser feita por 

meio de consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais. Também será consultada 

sua situação no Conselho Nacional de Justiça, observando que: 

a) Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de irregularidades 

impeditivas ao pagamento, a contratada deverá regularizar a situação em até 

05 (cinco) dias. Enquanto correr o prazo, sem a apresentação da 

regularidade pendente, o pagamento ficará sobrestado. 

b) extinto o prazo sem a devida comprovação de regularidade, a nota fiscal 

será enviada para pagamento com a retenção preventiva do valor relativo a 

possível aplicação de penalidade de multa. 

V - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação e de qualificações exigidas para a 

contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências 

impeditivas indiretas; 

VI -  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

Contrato e no termo de referência respectivo. 

VII - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

VIII - Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa, sendo passível de aplicação de multa e outras penalidades por 

descumprimento de obrigação imposta, conforme sanções previstas neste 

instrumento. Havendo pagamentos pendentes esses serão realizados com a 

retenção prévia da possível multa a ser aplicada, a qual ficará retida até a 

conclusão do procedimento de apuração de responsabilidade. No caso de 

não condenação, o valor retido será pago à CONTRATADA. (Acórdão n. 

964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar 

Rodrigues, 25.4.2012). 
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IX - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da contratação, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou comprove a 

regularidade exigida. 

X - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

  

Subcláusula Quarta – VALOR DA TARIFA: Quanto ao valor da tarifa, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas 

concessionárias de serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes 

promocionais, não sendo permitido nenhum acréscimo. 

II - Serão repassadas ao CONTRATANTE as tarifas promocionais, sempre 

que forem cumpridas as exigências para esse fim. 

III - O valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de 

passagens, deverá ser comprovado mediante transcrição da tela do sistema 

de marcação. 

IV- Deverão ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias 

aéreas, relativas às passagens constantes das faturas, para fins de 

comprovação, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 

V - Quando for verificado pelo gestor do contrato que o bilhete aéreo foi 

emitido com valor acima do constante do solicitado, a diferença respectiva 

deverá ser ressarcida ao CONTRATANTE, mediante desconto do referido 

valor, quando do pagamento da próxima fatura. 

VI - A CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE todas as vantagens 

e tarifas-acordo que celebrar com as companhias aéreas. 

  

Subcláusula Quinta – FATURAMENTO: Quanto ao faturamento, devem 

ser observadas as seguintes condições: 

I - O faturamento deverá ser o somatório dos preços cobrados no momento 

da emissão de cada passagem aérea (inclusive bagagem despachada, quando 

houver), menos o percentual de desconto contratado, mais a taxa de 

embarque. 

II – É vedada a cobrança de taxa DU, pois o critério é de maior desconto a 

partir de zero, o que é incompatível com cobrança de taxa. O desconto (a 
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partir de zero) deve incidir sobre o valor estimado do contrato para efeito de 

proposta. A apuração, na execução, será sobre o valor da passagem. 

III - Os valores cobrados pelas companhias aéreas para reembolso, 

reemissão, e cancelamento de viagens serão repassados nas faturas mensais. 

IV - As faturas deverão ser tabuladas por centro de custo, nacional e 

internacional, por data de emissão, discriminando: 

a) Número da requisição; 

b) Nome do passageiro; 

c) Companhia aérea; 

d) Número do bilhete; 

e) Valor da tarifa; 

f) Bagagem despachada; 

g) Desconto aplicado; e 

h) Taxas aeroportuárias. 

V - Durante a vigência do contrato as partes poderão acordar novo formato 

e novos dados para tabulação na fatura dos serviços. 

VI - O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega 

da fatura ao CONTRATANTE. 

VII - As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão 

devolvidas e sua nova apresentação ocorrerá juntamente com a fatura 

subsequente. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Art. 92, VIII, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA SEXTA - As despesas com a execução da presente 

contratação correrão inicialmente à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia, Fonte de 

Recurso: 1000000000 e Natureza da Despesa: 339033, conforme Nota de 

Empenho n. 2023NE000240, datada de 05/04/2023, a ser reforçada, caso 

necessário, consoante detalhamento orçamentário a seguir: 

  

Tipo de Item de despesa do Plano Previsão de 
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Orçamento planejamento 

orçamentário 

Interno execução 

orçamentária 

2023 

Ordinário 

Passagens a servidores 

em deslocamentos a 

serviço da JE-RO 

ADM 

PASSAG 
2023  

Total R$ 107.666,55 

   

DO REAJUSTE 

(Art. 25, §§ 7º e 8º; art. 92, V, §§ 3º e 4º, e art. 135 da Lei n.14.133/21) 

  

CLÁUSULA SÉTIMA -  O preço contratado poderá ser reajustado, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, considerado como tal a 

data da proposta inicial ofertada na abertura da proposta. 

  

Subcláusula Primeira – Após o interregno de 1 (um) ano, e 

independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, da variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

originária, para preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

  

Subcláusula Segunda – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos 

de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um 

ano será contado da data de início dos efeitos financeiros do início último 

reajuste ocorrido. 

  

Subcláusula Terceira – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice 

(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente. 
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Subcláusula Quarta – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

  

Subcláusula Quinta – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

  

Subcláusula Sexta – Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

  

Subcláusula Sétima – O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

(Art. 92, XII e XIII e Art. 96 e segs. da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA OITAVA – Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução deste objeto. 

  

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

(Art. 117 da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA NONA  - No TRE-RO, a gestão e a fiscalização desta 

contratação serão realizadas pelo (a) titular da Coordenadoria Técnica e de 

Pagamento – COTEP, ou por seu substituto respectivo, em suas ausências 

legais. 

  

Subcláusula Primeira – Cabe à gestão e fiscalização do contrato o 

recebimento do objeto, o pagamento, o gerenciamento dos acessos e todos 

os demais atos necessários ao adequado cumprimento dos termos pactuados. 
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Subcláusula Segunda – A comunicação entre a gestão/fiscalização e a 

contratada dar-se-á por meios oficiais, documentado nos autos. 

  

Subcláusula Terceira – Competem aos titulares e substitutos mencionados 

nesta Cláusula observar as normas impostas pela Instrução Normativa 

04/2008/TRE-RO e suas alterações. 

  

Subcláusula Quarta - A atuação ou a eventual omissão da gestão e da 

fiscalização durante a execução da contratação não poderão ser invocadas 

para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pelo seu cumprimento. 

  

Subcláusula Quinta – Para solicitações, informações e encaminhamentos 

de documentos relativos à presente contratação deverão ser utilizados, entre 

outros, os seguintes meios de contato: Telefone(s): (69) 3211-2020; e E-

mail(s): cotep@tre-ro.jus.br. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – São obrigações do CONTRATANTE: 

1. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas 

no instrumento contratual, neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da observância da legislação pertinente. 

2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços. 

3. Reunir-se com a CONTRATADA, sempre que solicitado ou quando 

julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos relacionados à 

execução de serviços; 

4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, 

sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta; 

5. Notificar a CONTRATADA para, no prazo máximo concedido, contados 

do recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos 

aspectos  em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as 
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sanções que poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos 

injustificados; 

6. Conferir o serviço prestado, podendo: 

a) rejeitar a execução dos serviços prestados em desacordo com as 

obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para ajustas e correta 

execução, se for o caso; 

b) receber os serviços, após verificar a sua conformidade com o 

estabelecido neste termo de referência e no contrato, certificando o 

documento fiscal. 

7. Realizar o pagamento dos serviços prestados na forma estabelecida no 

termo de referência e neste contrato. 

8. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das 

demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da 

Administração Pública. 

 9. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à 

fiscalização do CONTRATANTE. 

10. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pela CONTRATADA. 

11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 

restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do 

requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período (art. 123, Lei n. 

14.133/2021). 

12. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. 

13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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16. Cumprir as demais obrigações necessárias à execução do objeto deste 

instrumento contratual. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – São obrigações da 

CONTRATADA: 

1. Cumprir e fazer cumprir rigorosamente todos os prazos e condições 

estabelecidos no instrumento contratual, neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da observância da legislação pertinente. 

2. Apresentar nota fiscal dos serviços comprovadamente realizados. 

3. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do CONTRATANTE, 

acréscimos ou supressões do objeto da contratação em até 25 % (vinte e 

cinco por cento) do valor total ou estimado do contrato, na forma do artigo 

125 da Lei n. 14.133/2021. 

4. Responder solicitações para elucidação de eventuais questões 

relacionadas à execução do contrato. 

5. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, toda e 

qualquer anormalidade de caráter urgente que possa impossibilitar a 

execução do objeto do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários. 

6. Arcar com todos os custos diretos e indiretos que incidam sobre a 

execução do objeto do contrato, tais como: as despesas relativas à execução 

dos serviços, impostos, taxas, encargos, mão de obra, materiais, 

equipamentos e todos os demais incidentes sobre a prestação dos serviços. 

7. Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços 

prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou 

reproduzi-los sem prévio consentimento do CONTRATANTE. 

8. Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, e todas condições exigidas para a contratação 

direta. 

9. Manter-se, durante a vigência deste contrato, devidamente válidas e 

atualizadas, as seguintes certidões de regularidade, cuja autenticidade será 
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verificada pela Internet, e enviar ao contratante os seguintes documentos 

juntamente com nota fiscal/fatura: 

a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, expedida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos à Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedidas conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS-CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do 

Trabalho (TST); 

e) certidão negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ); e 

f) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Municipal/Distrital, quando exigível e conforme o caso: 

10. Em caso de prorrogação contratual, a contratada deverá: possuir a 

regularidade fiscal acima indicada; não estar incluída no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep); não possuir certidões positivas de inidoneidade e 

de impedimento de ser contratada; bem como de irregularidade junto ao 

TCU, devendo tudo isso ser verificado pela Administração contratante. 

11. Enviar ao TRE-RO a nota fiscal/fatura, nos termos pactuados, 

observando que: 

a) havendo erro na nota fiscal, ou na nota fiscal/fatura, ou outra 

circunstância que desaprove o recebimento, este ficará pendente e o 

pagamento suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas 

saneadoras necessárias, não podendo a CONTRATADA interromper a 

execução do contrato até o saneamento das irregularidades, sendo que, 

durante o período em que o recebimento estiver pendente e o pagamento 

suspenso, por culpa da CONTRATADA, não incidirá sobre o TRE-RO 

qualquer ônus, inclusive financeiro. 

12. Não contratar para a execução dos serviços e não admitir em seu quadro 

societário, empregados e pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
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inclusive, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, inclusive, de qualquer ocupante de cargos de 

assessoramento, de membros ou juízes, nos termos do artigo 48, Parágrafo 

único, da Lei n. 14.133/2021, do artigo 7° do Decreto n. 7.203/2010 e do 

art. 2º, V, da Resolução CNJ n. 7/2005. 

13. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto 

contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de 

responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

14. Refazer ou corrigir, às suas expensas, os serviços não aprovados pela 

gestão/fiscalização e cumprir as obrigações pendentes no prazo 

estabelecido, contados do recebimento da notificação, salvo justificativa 

razoável. 

15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal/distrital, as normas de segurança do Contratante, 

quando cabível.  

16. Cumprir as demais obrigações impostas contratualmente pelo TRE-RO, 

assim como as disposições legais aplicáveis à execução do objeto do 

contrato. 

  

 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Quanto à proteção de dados 

pessoais, deverá ser observado o que segue: 

I -  As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou da contratação administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

II - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD; 

III - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei; 
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IV - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todas as contratações de suboperação firmadas ou que venham a ser 

celebradas pelo Contratado; 

V - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

VI - É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

VII - O Contratado deverá exigir dos eventuais 

suboperadores/subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância; (quando for o caso de subcontratação); 

VIII - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados; (se exigível); 

IX - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado; 

X - Bancos de dados formados a partir de contratações administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos, sendo que: 

a) os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

XI - A contratação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD; e 

XII - As contratações e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
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INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV, Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Comete infração administrativa, 

nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, a Contratada que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta. 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante a  execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

  

Subcláusula Primeira – Serão aplicadas à CONTRATADA pelas infrações 

administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas 

descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

(art. 156, §5º). 

IV - Multa: Será aplicada a sanção de multa incidente sobre o valor 

contratado, no caso de cometimento de qualquer das infrações descritas no 

item 13.1. do Termo de Referência, desde que não se justifique aplicação de 

sanção mais grave, em especial: 

a) multa de 0,5%, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias, no caso de: 

a.1) atraso na assinatura do contrato; 

a.2) atraso na emissão das requisições de passagens, marcações, 

remarcações ou cancelamentos; 

a.3) atraso na apresentação e envio do comprovante de reserva; 

a.4) atraso na apresentação de nota fiscal; 

a.5) atraso na apresentação de documentos solicitados pela contratante. 

b) multa de 10% no caso de: 

b.1) deixar de emitir, reservar ou cancelar trajetos aéreos solicitados; e 

b.2) deixar de confirmar o recebimento de requisições enviadas; 

c) multa de 30%, no caso de inexecução total do contrato. 

   

Subcláusula Segunda – Poderá caracterizar a inexecução parcial do 

contrato quando: 

a) O atraso injustificado acima dos prazos previsto no item 13.4, “a” do 

Termo de Referência (Letra “a”, IV, da Subcláusula anterior). 

  

Subcláusula Terceira - Caracteriza a inexecução total desta contratação o 

não cumprimento dos termos contratuais. 
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Subcláusula Quarta – A aplicação das sanções previstas neste Contrato 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n. 14.133/2021). 

  

Subcláusula Quinta – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

n. 14.133/2021). 

  

Subcláusula Sexta – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

  

Subcláusula Sétima –  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 

forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei n. 14.133/2021). 

  

Subcláusula Oitava –   O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os 

valores para assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos 

devidos pelo contratado, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas que impossibilitem a prestação dos 

serviços e que gerem custos em virtude de eventual contratação 

emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais (Acórdão TCU n. 567/2015- Plenário). 

  

Subcláusula Nona -  Em caso de multa ou condenação eventualmente 

aplicadas à CONTRATADA, o valor deverá ser automaticamente 

descontado da fatura a que fizer jus, sendo que o valor será corrigido pela 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC 

para títulos federais, acumulada mensalmente - até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento - e de 1% (um por cento) no mês de 

pagamento (Arts. 29 e 30 da Lei n. 10.522/2002 e Acórdão TCU n. 

1.603/2011-Plenário). 
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Subcláusula Décima - De igual modo, caso o Contratado não tenha 

nenhum valor a receber do TRE-RO Tribunal, o valor das penalidades 

aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA através de GRU à 

Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na DAU (Lei 

6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 

  

Subcláusula Décima Primeira - No mesmo ato o responsável será 

notificado de que a ausência do recolhimento no prazo máximo de 75 

(setenta e cinco) dias poderá ensejar sua inscrição no Cadin (Art. 2º, § 3º da 

Lei 10.522/02). 

  

Subcláusula Décima Segunda - Se a CONTRATADA não recolher o valor 

da multa ou da condenação eventualmente aplicadas, dentro estabelecido na 

notificação, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que 

seja inscrita na dívida ativa da União devidamente corrigido pela SELIC 

(Decisão TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 01/06/01). 

  

Subcláusula Décima Terceira - Os responsáveis pelas multas e demais 

obrigações não quitadas e desde que não inscritas na Dívida Ativa da União 

ou no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 

federal (Cadin), poderão ainda ser inscritos no Cadastro Interno de 

Inadimplentes do TRE-RO – CAI2. 

  

Subcláusula Décima Quarta - As multas e demais penalidades previstas 

nesta seção não eximem o adjudicatário ou CONTRATADA da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Administração contratante. 

  

Subcláusula Décima Quinta - A aplicação das sanções realizar-se-á em 

processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, aplicando-se, no que couber, as regras contidas na 

Instrução Normativa TRE-RO n. 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008, 

normativo que poderá ser atualizado no decorrer da execução do contrato 

para inserção das disposições da Lei n. 14.133/2021 e observado ainda 

o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133, 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

Subcláusula Décima Sexta - Na aplicação das sanções serão considerados 

(art. 156, §1º, da Lei n. 14.133/2021): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

Subcláusula Décima Sétima - Os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 

  

Subcláusula Décima Oitava - O procedimento para aplicação de sanções 

pelo CONTRATANTE observará o devido processo legal administrativo e, 

no que couber, as regras contidas na Instrução Normativa TRE-RO 

n. 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008, 

normativo que poderá ser atualizado no decorrer da execução do contrato 

para inserção das disposições da Lei n. 14.133/2021.  

  

Subcláusula Décima Nona -   A personalidade jurídica da 

CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

  

Subcláusula Vigésima -   O CONTRATATNE deverá, no prazo máximo 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n. 14.133/2021). 

  

Subcláusula Vigésima Primeira -     As sanções de impedimento de licitar 

e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

  

DA EXTINÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(Art. 92, XIX, da Lei 14.133/2021) 

  

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA -   O Contrato se extingue quando 

vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

Subcláusula Primeira - A contratação pode ser extinta antes de cumpridas 

as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021, sendo que, nestas 

hipóteses, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Subcláusula Segunda – Nos termos do Art. 2º, V c/c o Art. 3º da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça n. 7, de 18 de outubro de 2005, 

constitui também causa de rescisão contratual a contratação pelo contratado, 

na vigência da contratação, de empregados, bem como a admissão em seu 

quadro societário de pessoas, que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados a este Tribunal.  

  

DAS ALTERAÇÕES 

(Arts. 124 a 136 da Lei 14.133/2021) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Eventuais alterações contratuais 

reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, 

observando o que segue: 

  

Subcláusula Primeira - Esta contratação poderá ser alterada 

unilateralmente pela administração Contratante ou por acordo entre as 

partes nos casos previstos pelo art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 

  

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

  

Subcláusula Terceira - As supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do termo de contratação. 

  

Subcláusula Quarta - Constitui ônus da contratada a apresentação de 

documentação comprobatória dos fatos alegados ensejadores do eventual 

reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado, e esse pedido deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

  

Subcláusula Quinta - Registros que não caracterizam alteração da 

contratação podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

  

DOS CASOS OMISSOS 

(Art. 92, III, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos serão decididos pelo 

Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei 8.078/1990 e normas e princípios gerais das contratações. 
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DA DIVULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 

(Art. 94, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contratante providenciará 

a divulgação do presente instrumento e, se for o caso, de seus aditamentos, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar de sua assinatura (art. 94, II, Lei n. 14.133/2021) e no 

seu sítio eletrônico oficial na internet, bem como providenciará a sua 

publicação, no mesmo prazo, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 

Rondônia. 

  

DO FORO 

(Art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Em cumprimento ao art. 92, § 1º da 

Lei n. 14.133/2021, o Foro legal para solucionar questões resultantes da 

aplicação desta contratação ou a ele relativas, não resolvidas na esfera 

administrativa, é o da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede 

em Porto Velho/RO. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente instrumento, que após lido e achado conforme, foi 

assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO,  abril de 2023. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

LUCILA MENDONÇA VALENTE 

Pelo CONTRATADA 

  

Rudma Rosa Oliveira Costa 

CPF: ***.311.562-** 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 
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Testemunha Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 12/04/2023, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCILA MENDONÇA 

VALENTE, Usuário Externo, em 12/04/2023, às 15:05, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 12/04/2023, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA 

COSTA, Técnico Judiciário, em 13/04/2023, às 11:57, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0998700 e o código CRC 763B9954. 

 
 

 
0000606-63.2023.6.22.8000 

 

PROCESSO: 0000606-63.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas - GABSGP. 

ASSUNTO: Contratação emergencial – Dispensa de licitação tradicional – 

Contratação temporária de agência de fornecimento de passagens aéreas. 

PARECER JURÍDICO Nº 74 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 
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I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pelo 

Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas - GABSGP, por meio do 

Documento de Formalização da Demanda - DFD n. 21/2023 

(0992464), objetivando a contratação temporária de agência de 

fornecimento de passagens aéreas para emissão de bilhetes, cotações, 

reservas, marcações e cancelamentos de trechos nacionais e internacionais 

para atender demanda  deste Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

02. Registra-se que o pedido de contratação  foi elaborado 

pelas regras do regime jurídico da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

aplicável a este Tribunal pela regulamentação que consta da Instrução 

Normativa TRE-RO n.9, de 11/10/2022, publicada no DJE TRE-RO n. 250, 

de 05/09/2022 e de observância obrigatória neste Órgão para os processos 

instaurados a partir de 07/11/2022 (0934832). 

03.  Por meio do Despacho n. 656/2023 (0992843), o 

Secretário da SAOFC analisou que, de acordo com as justificativas 

apontadas no DFD, a contratação não exigiria a instituição de Equipe de 

Planejamento da Contratação e Equipe de Gestão e Fiscalização de 

Contrato, bem como a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Mapa de 

Riscos. Assim, com fundamento no § 3º da IN TRE-RO n. 

9/2022, encaminhou o processo ao GABSPGP para elaboração do Termo de 

Referência, realização de pesquisa de preços e elaboração da Informação 

Conclusiva do Valor Estimado da Contratação - ICVEC. 

04. Para cumprimento do referido despacho e instrução do 

feito, foram juntados os seguintes documentos ao processo: 

I -  Condições Gerais (minuta do TR) da cotação de preços 

(0995147), modelo de apresentação de proposta (0995333) e a comprovação 

do envio desses documentos ao mercado fornecedor (0995259); 

II - Informação Conclusiva do Valor Estimado da 

contratação direta n. 30/2023 (0995376), com valor estimado de R$ 

107.666,55 (cento e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e 

cinco centavos); instruído pela consulta a preços praticas no âmbito da 

Administração pública (0995369) e pelas três propostas de preços 

apresentadas (0995370, 0995372 e 0995374); 

III -  Documentos de propostas e de habilitação das 

cotantes: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025284&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f5f8577721823e68c244c72cbdb7af821857f49f8765139c39e77f6c564928b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=96da8330a0a03771e5e0c5885010b569d8f54ade537f5588747f7528c1b11ecd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025665&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b83886b8314b6c737e641b1df0b9d4401f21ca5da3ff26401579f192af3cdff7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028027&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b0aa59ae8bf748b710c4742c8db438756c3211896a448ab8383981ef8ff1106
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028220&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2097bbd6ca470b9639f459f9a277703ca463e0eb242b7a3ab995d10dfad044de
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028143&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09fe28d6cd47dce452e80f0e41e2b50341c39fd1ee7e0e840633a33832f6ace6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028257&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f5d402bb3cb3ed6834a01a0e8c452919de6b0f99ef7355a8e22d4e136683be6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028258&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=57d82e9c3bc69ed57ddb18e3f4805d3ee9043f09695ec315b2e194e73a1b220b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028260&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d9ea0933907486084106a5e8e17243b72cb9292970831bb25495a83329d4ea6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
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a) SLC Serviços Aeroportuario Ltda. EPP - CNPJ 

04.462.643/0001-08 - Documentos de habilitação juntados no 

evento 0995371. Proposta juntada no evento 0995370, desclassificada 

porque apresentou desconto zero sobre a taxa de agenciamento, 

descumprindo assim o item 10.5.1."b" da Cotação de Preços (0995147): 

10.5. Critérios de aceitação da proposta 

10.5.1. A proposta deverá conter: 

a) O preço, nos valores unitário, total e líquido, em moeda corrente nacional; 

b) O percentual de desconto oferecido sobre o valor do volume de vendas de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, inclusive sobre as tarifas 

promocionais e reduzidas disponíveis no momento da compra, excluída a taxa 

de embarque. 

c) O futuro contratado deverá considerar a previsão de 45 passagens completas 

(ida e volta) para elaboração de orçamento da proposta comercial. 

  

b) LINK TOUR Prom Turística e Sociais Ltda. - CNPJ 

00.541.037/0001-27 - Documentos de habilitação juntados no 

evento 0995372. Proposta juntada no mesmo evento. Ofertou desconto 

de zero por cento; 

c) L.A. Viagens e Turismo  Ltda. - CNPJ 04.613668/0001-

65 - Documentos de proposta juntada no evento 0995374. Ofertou desconto 

de um por cento. Documentos de habilitação juntados no evento 0995374. 

De acordo com item 10.7 da Cotação de Preços (0995147), forma exigidos 

os seguintes critérios de habilitação, os quais serão checados nesta análise, 

de acordo com os itens indicados na referida cotação de preços: 

10.7.1. A habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista será aquela regularmente exigida pelo elaborador do 

instrumento convocatório e será solicitada somente do proponente que tenha 

a sua proposta aceita, nos termos do instrumento 

convocatório: Comprovado por meio dos documentos juntados às fls. 19, 

20, 23, 41 e 42 do evento (0995375); 

10.7.2. A habilitação econômico-financeira consiste na 

apresentação de Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo setor de distribuição do foro onde 

fica a sede da pessoa jurídica: Comprovado por meio do documento 

juntado à fl. 24 do evento (0995375), com validade de 30 dias após a 

data de expedição em 13/03/2023. 

Habilitação técnica 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028259&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7d9f84f8e40190b19c4094ac60732f5d578b8489d07f07232329f97f480fc558
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028258&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=57d82e9c3bc69ed57ddb18e3f4805d3ee9043f09695ec315b2e194e73a1b220b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028027&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b0aa59ae8bf748b710c4742c8db438756c3211896a448ab8383981ef8ff1106
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028260&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d9ea0933907486084106a5e8e17243b72cb9292970831bb25495a83329d4ea6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028027&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b0aa59ae8bf748b710c4742c8db438756c3211896a448ab8383981ef8ff1106
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028263&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8afef0b566c9ad5784d6eea04e3c48e8e9ea56ea0f9c7da483298bc860d84f5b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028263&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8afef0b566c9ad5784d6eea04e3c48e8e9ea56ea0f9c7da483298bc860d84f5b
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10.7.3. Poderão participar as agências de turismo 

Consolidadoras e Consolidadas, assim entendidas: 

(...) 

10.7.4 O futuro contratado deverá apresentar a seguinte 

documentação complementar: 

I - Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido 

por órgão ou entidade da administração pública ou por empresas privadas 

que comprovem que a empresa prestou, ou vem prestando, a contento, os 

serviços compatíveis com o objeto da licitação: Comprovado por meio 

dos documentos juntados às fls. 1-2; 3-4 3 36-39 do evento (0995375); 

II - Certificado de registro concedido pelo Ministério do 

Turismo, conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.771, de 17 de setembro 

de 2008, e ao artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010: Comprovado por meio 

do documento juntado à fl. 35 do evento (0995375), CADASTUR com 

validade até 19/01/2023; 

III -  Tratando-se de agência de viagem consolidada, cópia 

do contrato assinado com a agência de viagem consolidadora (Acórdão 

TCU 112/07 – Plenário): PREJUDICADO, por se tratar de agência 

consolidadora, ou seja, credenciada pelas companhias aéreas e 

autorizadas, mediante Contrato de Fornecimento, a emitirem bilhetes de 

passagens aéreas e outras agências de turismo, nas classes econômicas e 

executivas, em âmbito nacional. 

IV -  Declaração do próprio licitante, sob as penas da lei, 

de que está autorizado a emitir e comercializar passagens/bilhetes, no 

mínimo, das companhias GOL, LATAM e AZUL: Comprovado por meio 

do documento juntado à fl. 1 do evento (0996636); 

V - Declaração do próprio licitante com a descrição da 

estrutura de serviços exclusiva de agência de viagens, indicando, no 

mínimo, endereço e telefone comercial, horário de atendimento, número de 

funcionários administrativos e de atendimento, e outras informações que 

garantam condições de operacionalidade, funcionamento e cumprimento da 

contratação a ser firmada: Comprovado por meio do documento juntado 

à fl. 2 do evento (0996636); 

VI -  Ato de registro perante a International Air Transport 

Association (IATA). Na hipótese de a licitante não dispor do registro 

perante a IATA, poderá apresentar registro da consolidadora ou 

declaração expedida pelas empresas internacionais de transporte aéreo 

regular, listadas na página da internet da Agência Nacional de Aviação 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028263&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8afef0b566c9ad5784d6eea04e3c48e8e9ea56ea0f9c7da483298bc860d84f5b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028263&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8afef0b566c9ad5784d6eea04e3c48e8e9ea56ea0f9c7da483298bc860d84f5b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029541&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd9dce371e5fb9530a254c805a59066ad6c3c4b34802ad13afd03c70e6c166d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029541&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd9dce371e5fb9530a254c805a59066ad6c3c4b34802ad13afd03c70e6c166d4
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Civil – ANAC, obtida no site www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor 

juramentado, se for o caso, comprovando que a licitante é possuidora de 

crédito direto e está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas 

internacionais durante a vigência do contrato: Comprovado por meio do 

documento juntado à fl. 5 do evento (0995375). 

... 

IV - Termo de Referência n. 36/2023-GABSGP (0995377), 

que reproduz as regras da contratação direta, com dispensa de licitação, 

fundada na situação de emergência, com fundamento no art. 75, VIII, da 

Lei n.  14.133/2021. 

  

05. Por meio do Despacho n. 682/2023 (0994496), a 

Secretária substituta da SAOFC determinou a remessa do processo à COFC 

para programação orçamentária, à SAC para análise do termo de referência 

e seus anexos, à SECONT  para elaboração de minuta de instrumento 

contratual e, por fim, a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer. Já 

no Despacho n. 722/2023 (0996330), a mesma autoridade administrativa 

considerou a juntada de novos documentos da etapa de planejamento da 

contratação e determinou nova remessa do 

processo À COFC para complementar a programação orçamentária e às 

demais unidades para as providências de sua alçada regimental. 

06. A programação orçamentária da despesa foi juntada no 

evento (0996471), documento que também registra, em cumprimento ao art. 

16, II, c/c o § 4º, I do mesmo artigo, ambos da LC n. 101/2000 – 

LRF,  que a despesa pretendida pela Administração está adequada e 

compatível orçamentária e financeiramente com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias referentes a este exercício financeiro. 

07. Verifica-se que a SAC concluiu pela regularidade do TR 

n. 36/2023 (0995377), nos seguintes termos: 

3 - Da análise acima exposta, concluí-se que o TERMO DE REFERÊNCIA – 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 36/2023 -  PRES/DG/SGP/GABSGP (0995377) - 

complementado pela Informação Conclusiva (0995376) e demais elementos 

contidos no processo - encontra-se em consonância com as normas gerais de 

contratações estabelecidas, entre outros, pelos  arts. 72 e 75, inciso VIII, da Lei n. 

14.133/21 e no art. 2º c/c art. 26, inciso IV, ambos da Instrução Normativa TRE-RO 

n. 9/2022, podendo a contratação de seu objeto ser processada por dispensa de 

licitação, afastado o Sistema de Dispensa Eletrônica, no tipo maior desconto. 

  

http://www.anac.gov.br/
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028263&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8afef0b566c9ad5784d6eea04e3c48e8e9ea56ea0f9c7da483298bc860d84f5b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1027360&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af6d23cd8bab1866968ddab3ef9a21e60208664686a8702c25f3a509a3702a3f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029229&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b0e2feebdaa16ff9eba4ca416933e4fa91f2b378932ae278716c42795548e696
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029376&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f66c173ea15cbd09947d2472e59a6aadec2f3b3809251f0d81dc58c6d49cfd4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
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08. Na sequência, a minuta do contrato foi juntada pela 

SECONT no evento 0996453. 

09. em sede de diligências (0996524), solicitou-se à unidade 

demandante a complementação da instrução do processo no tocante à 

comprovação dos requisitos de habilitação da empresa vencedora da 

cotação, vindo assim ao processo os documentos juntados nos 

eventos 0996636 e  0996642). Assim instruídos, vieram os autos para 

análise jurídica. É o necessário relato. 

  

II – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

10. Inicialmente, convém ressaltar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (Processo SEI n. 

0000606-63.2023.6.22.8000) até a presente data. Ressalte-se que, conforme 

art. 58-A, inciso I c/c XI, do Regimento Interno do Corpo Administrativo 

do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, com redação dada pelo 

Resolução TRE-RO n. 11/2022, e demais atos normativos regulamentadores 

das atividades dos Assessores Jurídicos, é responsabilidade desta Assessoria 

prestar consultoria jurídica, de forma imparcial, aos atos praticados no 

âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia – TRE/RO. 

11. Por sua vez, no regime jurídico da Lei n . 

14.133/2021, encontram-se as seguintes regras no tocante à atuação da 

Assessoria Jurídica nos processos de contratação: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 

de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 

e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 

54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029357&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d86a589b3ec5b19d21824a430a7fc441b1002dda789cd918d26ff5ade6af537a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029429&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b61cf08ad7da673132359dc2f16415adea5581519c163b4902c88cbd4eae56b4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029541&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd9dce371e5fb9530a254c805a59066ad6c3c4b34802ad13afd03c70e6c166d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029547&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=06447cf579436c6102a188d2d2f48ae96ff0c80448e99b0154e91f8ef324621d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
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registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. (sem 

destaques no original) 

  

12. O presente parecer restringir-se-á aos aspectos jurídicos 

dos documentos e elementos que instruem a fase de planejamento da 

contratação, com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no 

mérito técnico e administrativo, salvo patente ilegalidade. Isso não significa, 

porém, que não poderão ser tecidas considerações e recomendações a 

respeito da motivação dos atos para melhor embasá-los. Até porque, na 

forma do art. 169 da Lei n. 14.133/2021, as unidades de assessoramento 

jurídico, ao lado do controle interno do órgão, integram a segunda linha 

de defesa na busca de práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos 

e de controle preventivo. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

  

III – ANÁLISE JURÍDICA 

  

3.1 Da verificação do cumprimento dos requisitos legais 

da fase preparatória da contratação. 

  

13.  De acordo com o art. 18 da Lei n. 14.133/2021, a fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual também 

disciplinado por essa norma, devendo abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação 

por meio de diversos instrumentos listados nesse dispositivo. 

14. Contudo, o caso em análise não busca a realização de 

um certame licitatório de maior complexidade. Trata-se da via da 

contratação direta, por dispensa de licitação, em razão de situação 

emergencial. Para hipóteses como tais a Lei n. 14.133/2021 elencou os 

documentos que devem instruir o processo de contratação. Veja-se: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

  

15. Para regulamentar o referido comando legal, no âmbito 

deste Tribunal foi editada a Instrução Normativa TRE-RO 

n.9/2022, que disciplina as regras e procedimentos para as contratações 

diretas realizadas por inexigibilidade e dispensa de licitação. Assim, de 

igual forma, o referido normativo também dispõe: 

CAPÍTULO II 

PLANEJAMENTO 

Art. 3° O planejamento das contratações realizadas por meio de inexigibilidade e 

dispensa de licitação será composto pelos seguintes documentos, quando não 

dispensados parcialmente na forma regulada por esta instrução normativa: 

I - Documento de Formalização da Demanda/Solicitação de Contratação; 

II - Formulário de Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação; 

III - Estudo Técnico Preliminar; 

IV - Mapa de Riscos; 

V - Estimativa da Despesa, a ser apurada por meio de pesquisa de preços e 

registrada na Informação Conclusiva do Valor Estimado da Contratação 

(ICVEC), documento padronizado pelo TRE-RO no Anexo V deste normativo; 

  

VI - Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto Executivo; 

VII - Indicação e Ciência de Equipe de Gestão e Fiscalização de Contrato, quando 

houver. 

  

§ 1° O planejamento das contratações compete às unidades demandantes e, quando 

houver designação, às equipes de planejamento das contratações, às quais incumbe a 

elaboração dos documentos indicados no caput. 

§ 2° A elaboração dos documentos previstos nos incisos I, V e VI do caput é 

obrigatória para todas as contratações diretas, exceto na ocorrência das situações 

previstas no inciso VIII do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, para as quais a 

elaboração poderá ser dispensada, sem prejuízo da observância, naquilo que 

aplicável, do § 6º desse dispositivo legal. 

§ 3° A elaboração dos documentos previstos nos incisos II, III, e IV do caput é 

facultativa, a critério da unidade demandante ou decidido pelo titular da Secretaria 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), conforme a especificidade do 

objeto, a complexidade da contratação  ou outros elementos que a justifiquem, 

registrados expressamente no processo, nos quais devem ser considerados a redução 

de custos da contratação  (art. 21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

§ 4° A elaboração do documento previsto no inciso II do caput é obrigatória nas 

contratações cujo planejamento contenha estudos técnicos preliminares e mapa de 

riscos, quando a complexidade assim exigir. 

§ 5° A elaboração do documento previsto no inciso VII do caput será adotada nas 

contratações formalizadas mediante termo de contrato, quando a complexidade 

assim exigir. 

§ 6° O planejamento da contratação poderá, a critério da unidade demandante ou da 

equipe designada, conter outros documentos considerados necessários à instrução 

processual. 

§ 7° O gestor da unidade demandante deverá, como condição para o 

encaminhamento do processo à SAOFC, manifestar expressa concordância com os 

termos da contratação proposta. 

  

16. Como visto pelos dispositivos acima que estabelecem os 

documentos da fase de planejamento das contratações diretas, cuja análise 

será realizada de forma individual neste parecer: 

I - Poderão ser dispensados de forma justificada: 

a) a equipe de planejamento da contratação; 

b) o Estudo Técnico Preliminar; e 

c) o mapa de riscos; 

d) Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato. 

  

II - Por sua vez, são obrigatórios a todas elas: 

a) Documento de Formalização da Demanda/Solicitação de 

Contratação; 

b) Estimativa da Despesa; e 

c) ) Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo. 

  

3.1.1 Análise dos elementos do Documento de 

Formalização da Demanda - DFD 

17. O Documento de Formalização da Demanda/Solicitação 

de Contratação está disciplinado pelo art. 4º da IN TRE-RO n. 9/2022, que 
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o padroniza na forma de seu anexo IV, documento utilizado pelo GABSGP 

para o registro de sua demanda (0992464). Verifica-se que todos os 

elementos exigidos pelo referido regulamento foram informados pela 

unidade demandante. Destaca-se ainda que no campo reservado 

às INFORMAÇÕES ADICIONAIS, a unidade sugeriu a dispensa de ETP, 

Mapa de Riscos e Indicação de Equipe de Planejamento da Contratação, 

dada a pequena complexidade da contratação pretendida e a redução de 

custos, concluindo que: "Facilmente o esforço conjunto empreendido 

seria mais oneroso que o objeto." 

18. Embota tenha previsto no DFD o processamento 

da contratação por meio de dispensa eletrônica, prevista nos arts. 28 e segs 

da IN TRE-RO n. 9/2022, dada a alteração do enquadramento legal da 

contratação dispensada para emergencial, instruiu o processo com a 

pesquisa direta entre fornecedores do objeto, descartando a via eletrônica. 

Nesses termos, esta Assessoria conclui pela adequação legal do Documento 

de Formalização da Demanda - DFD ao regime da Lei n. 14.133/2021 e às 

regras da IN TRE-RO n. 9/2022. 

  

3.1.2 Análise da Estimativa da Despesa: 

19. Verifica-se que a unidade demandante utilizou-se da via 

da cotação direta aos fornecedores potenciais, procedimento idôneo para o 

cumprimento dos requisitos legais de caráter genérico, aplicáveis às 

contratações diretas, quais sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; 

e b) a justificativa do preço  (art. 72, incisos VI e VII, da Lei n. 

14.133/2021). Isso porque a possibilidade de a Administração contratar 

diretamente não a isenta de comprovar a regularidade dos preços e 

desconsiderar propostas excessivas ou inexequíveis. A jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União - TCU é firme em indicar que a realização de 

pesquisa de preços, previamente à fase externa da licitação, é uma exigência 

legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os casos de 

dispensa e inexigibilidade. 

20. Quanto à justificativa do preço, neste Tribunal a 

estimativa da despesa está disciplinada pelo art. 9º e sgs da IN TRE-RO n. 

9/2022, que utiliza, por meio de seu Anexo V, um documento padronizado, 

denominado de INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR 

ESTIMADO, elaborado em harmonia com o disposto no art. 23 da Lei n. 

14.133/2021, atualmente regulamentado pela Instrução Normativa 

SEGES/ME n. 65/2021. Para a aferição do valor estimado dos serviços a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025284&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f5f8577721823e68c244c72cbdb7af821857f49f8765139c39e77f6c564928b


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

unidade prestou as informações exigidas pelo referido formulário. No caso 

em análise o referido documento foi juntado ao processo no 

evento  0995376 e demonstra a metodologia utilizada para estimativa de 

preços. Importante ainda destacar a justificativa trazida pela unidade para o 

afastamento dos parâmetros de preços definidos pela IN SEGES/ME n. 

65/2021. Veja-se: 

  

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos nos incisos I e II: 

( ) Sim 

(x) Não (Parcialmente): 

O inciso I foi utilizado para estimativa de ticket médio e obtenção de valor global a 

ser contratado. Porém, o inciso II restou prejudicado ante a urgência da contratação. 

Desta maneira, as fontes referenciais em contratações similares feitas pela 

Administração Pública foi substituída pela consulta direta aos fornecedores para 

imediata contratação. 

  

21.  Deve-se destacar, posto que relevante, que  o referencial 

de preços praticados no âmbito da administração pública serviu apenas para 

estimar o valor total de 45 passagens passagens para o período da 

contratação temporária  e sobre ele aplicar o desconto que fosse ofertado 

pelas cotantes. Isso porque os valores que serão executados representam o 

custo efetivo de cada passagem demanda pelo Tribunal durante a vigência 

do contrato, com o descontado ofertado pela empresa vencedora. 

22. Por sua vez, os documentos juntados ao processo 

atestam que a cotante LINK TOUR Prom Turística e Sociais Ltda - CNPJ 

00.541.037/0001-27, com sede em Brasília/DF, ofertou o maior desconto de 

1% sobre o valor total das passagens aéreas estimadas, de acordo com sua 

proposta juntada no evento 0995374, resultando sua proposta  no valor 

estimado de R$ 106.589,89 (cento e seis mil quinhentos e oitenta e nove 

reais e oitenta e nove centavos), sagrando-se vencedora do 

certame, conforme registrado também no item 10.4 do TR em análise. 

23. A comprovação dos documentos de habilitação 

jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica foram 

todos juntados ao processo com indicação dos eventos que constam do item 

4 deste parecer. 

24. Por tal motivo, tratando-se de situação emergencial - 

que será analisada adiante neste parecer - e demonstrado o cumprimentos 

dos dois requisitos legais (justificativa do preço e a razão da escolha do 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
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fornecedor) a referida contratação poderá ser enquadrada na situação 

de dispensa de licitação prevista no art. 75, VIII, da Lei n. 10.133/2021. 

25. Nesses termos, esta unidade conclui pela adequação 

legal do procedimento de estimativa da despesa ao regime da Lei n. 

14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022. 

  

3.1.3 Análise do termo de referência: 

26. O Termo de Referência está disciplinado pelos arts. 15 

e sgs da IN TRE-RO n. 9/2022, que o padroniza na forma de seu anexo VI, 

documento utilizado pela SAC para disciplinar as regras da contratação 

pretendida (0995377). Verifica-se que a unidade cuidou de inserir no TR 

todos os elementos tidos como essenciais, haja vista que alguns deles são 

dispensáveis, exigidos apenas para determinados objetos ou em função da 

sua complexidade. Destaca-se: 

  

I - A previsão no Plano Anual de Contratações de 

2023 do TRE-RO - Capítulo 2; 

  

II - O fundamento da contratação  - Capítulo 3; 

Nesse ponto, a unidade justifica o enquadramento 

da contratação temporária como emergencial, com previsão na Lei n. 

14.133/2021, veja-se: 

Nesse sentido, a SGP registrou que o serviço de 

fornecimento de passagens aéreas é de vital importância para o 

cumprimento da missão institucional do TRE-RO. Assim, considerou: 

a) o iminente exaurimento da contratação vigente deste 

serviço em 12/5/2023, bem como a imprevisibilidade de se estabelecer 

prazo final para a conclusão da nova licitação em andamento no 

PSEI: 0003344-58.2022.6.22.8000 em razão de fatos procedimentais 

como revisões, impugnações, análise de recursos, etc.; 

b) que as causas do exaurimento da contratação atual que 

reclamam a necessidade da presente contratação emergencial decorrem do 

impacto imprevisível que os custos das passagens aéreas vêm sofrendo 

ultimamente em razão do seguinte: 

i. elevação dos preços dos combustíveis; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2f6935d556c94944591578c96aff1930d6778682a2fbdc14ad3e2cebfc959c45
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ii. proximidade das datas de ciência e convocação com as de 

realização dos eventos de trabalho; 

iii.  períodos de deslocamento próximos a feriados e datas 

especiais; e 

iv. destinos específicos que sofreram aumento de preço (ex.: 

Brasília-DF). 

c) que esses fatores ocasionaram o aditamento do contrato 

atual em 25% do seu valor, exigindo da Administração a busca 

da contratação emergencial, apesar de o contrato atual ter sido planejado 

com base na média histórica de emissão de passagens e no orçamento 

disponível para o período; 

d)  que a contratação emergencial visa de fato preservar a 

continuidade da prestação dos serviços e das atividades finalísticas deste 

tribunal com os deslocamentos aéreos de seus agentes públicos 

(magistrados e servidores), uma vez que o valor financeiro disponível do 

contrato em vigor está crítico para comportar todas as viagens demandadas. 

A execução do contrato atual já ultrapassou 94%, conquanto o contrato 

atual tenha vigência até maio de 2023; 

e) que a suspensão do fornecimento deste serviço poderia 

inviabilizar a concretização em sua mais plena dimensão das atividades e 

missões institucionais deste Regional, visto tratarem-se de necessidades 

permanentes e prolongadas no tempo, típicas de serviços continuados. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL 

  

 Quanto ao mérito deste processo, a nova Lei de Licitações e 

Contratos prevê, em seu art. 75, os casos de contratação direta, ou seja, sem 

a necessidade da realização de licitação, caracterizando a exceção legal à 

regra constitucional prevista no art. 37, inciso XXI, da Lei Maior. 

Dentre as hipóteses legais consta a dispensa de licitação em 

casos de emergência, nos termos do inciso VIII, do artigo acima 

mencionado. Diz o dispositivo: 

Lei 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
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parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso; 

... 

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, 

e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 

licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 

deram causa à situação emergencial. 

  

Depreende-se da leitura do dispositivo legal citado que é 

possível a dispensa da licitação quando ocorre situação real que 

poderá ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, público ou particular. Para 

que seja caracterizada a urgência descrita na lei e, portanto, possível a 

dispensa de licitação, é indispensável a ocorrência dos seguintes 

pressupostos, no que relevante para esta análise: 

a) a situação adversa deve caracterizar uma urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos; 

b)  deve ser dimensionada somente para os bens necessários 

ao atendimento da situação emergencial,  que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano contado da data de ocorrência da emergência; 

c) são vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

No caso em análise constata-se que as justificativas 

apresentadas pela SGP no capítulo 3 do TR e reproduzidas no que 

essencial nesta análise, cumprem os requisitos legais à caracterização da 

contratação emergencial demandada. Acrescente-se ainda que, de acordo 

com o item 11.1 do TR,  o contrato que se pretende terá prazo de execução 

de 90 (noventa) dias e prazo de vigência de 100 (cem) dias a contar a contar 

da assinatura do instrumento contratual, o que revela que foi dimensionado 

apenas para o atendimento da situação emergencial. 

  

Caracterizada a situação de emergência, a Lei de Licitações 

estabelece outras condições a serem observadas no processo de dispensa, na 

forma do § 6º do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, a saber: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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I - valores praticados pelo mercado: situação que foi 

demonstrada por meio da pesquisa de preços levada a cabo pela unidade 

demandante (0995376) e analisada na Seção 3.1.2 deste parecer; 

II - adotadas as providências necessárias para a 

conclusão do processo licitatório: verifica-se que o processo 

SEI  0003344-58.2022.6.22.8000 encontra-se com sua tramitação regular, 

com reabertura do certame agendada para o dia 12/04/2023 (0995532); 

III - sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos 

agentes públicos que deram causa à situação emergencial: Sobre este 

ponto, esta unidade jurídica entende que as justificativas apresentadas pela 

SGP, item 3 do TR, afastam eventual apuratório com essa finalidade. Isso 

porque demonstram que a contratação emergencial não decorreu  de 

desídia ou má gestão, elementos objetivos exigidos, como na Orientação 

Normativa n. 11 da AGU, veja-se: 

Orientação Normativa AGU Nº 11, de 01 de abril de 2009 

A CONTRATAÇÃO DIRETA COM FUNDAMENTO NO INC. IV DO ART. 24 

DA LEI Nº 8.666, DE 1993, EXIGE QUE, CONCOMITANTEMENTE, SEJA 

APURADO SE A SITUAÇÃO EMERGENCIAL FOI GERADA POR FALTA DE 

PLANEJAMENTO, DESÍDIA OU MÁ GESTÃO, HIPÓTESE QUE, QUEM LHE 

DEU CAUSA SERÁ RESPONSABILIZADO NA FORMA DA LEI. 

  

Contudo, poderá a autoridade administrativa competente 

decidir sobre a eventual apuração de responsabilidade dos agentes que 

diretamente deram causa ao ato. 

  

III - A devida descrição integral da solução - Capítulo 4; 

IV - A previsão de práticas de sustentabilidade - 

Capítulo 6; 

V - Modelo simplificado de execução e rotinas do objeto: 

Capítulo 7; 

VI - Aderência orçamentária, com indicação da fonte - 

Capítulo 9; 

VII -  Forma de seleção - Capítulo 10; 

Este parecer já se debruçou sobre os principais aspectos 

desse tema. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2f6935d556c94944591578c96aff1930d6778682a2fbdc14ad3e2cebfc959c45
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028421&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e479f958c1777a49f5ce90acc2e68a4d1a6b7162e4ddaca02f2ffd3f11b2885
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VIII - Regras do contrato - Capítulo 11; 

IX - modelo de gestão do contrato - Capítulo 12; 

X - Infrações e sanções aplicáveis - Capítulo 13. 

  

27. Nesses termos, esta unidade conclui pela adequação 

legal do termo de referência n. 36/2023-GABSGP (0995377) ao regime da 

Lei n. 14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022, podendo ser 

aprovado pela autoridade administrativa. 

  

3.1.4 Da análise minuta do contrato: 

28. Os instrumentos contratuais não estão listados entre 

aqueles que integram a fase de planejamento da contratação, os quais devem 

ser submetidos ao controle de legalidade da Assessoria Jurídica na forma 

do art. 53 da Lei n. 14.133/2021. Contudo, o § 4º desse mesmo dispositivo 

determina que o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará o controle prévio de legalidade das 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos. Por sua vez, o instrumento de contrato - ou seu 

substitutivo - é imperativo nos casos elencados pela lei. Veja-se: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).        (Vide 

Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

  

29. Como não se trata de dispensa em razão de valor, mas 

sim originada em situação emergencial, aliás com serviços que resultam 

obrigações futuras à contratada, tem-se como imperativo a adoção do 

instrumento de contrato. Por sua vez, a análise dos elementos da minuta do 

instrumento contratual trazida ao processo pela SECONT no 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
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evento 0996453, revela que essa foi adequada às regras disciplinadas pelo 

novo regime jurídico das contratações instituído pela Lei n. 14.133/2021. 

Por sua vez, as condições ajustadas decorrem dos demais documentos da 

fase de planejamento, notadamente do termo de referência elaborada pela 

unidade demandante. Assim, sob o aspecto formal, verifica-se que o 

instrumento encontra-se em conformidade com as regras da Lei n. 

14.133/2021, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação. 

  

IV – CONCLUSÃO   

30. Pelo exposto, e por tudo o mais que consta neste 

processo, esta assessoria jurídica conclui pela regularidade e observância 

dos requisitos formais dos documentos que integram a fase de planejamento 

da contratação, previstos no art. 72 da Lei n. 14.133/2021 e nas disposições 

da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, motivo pelo qual opina: 

a) pela aprovação do Termo de Referência n. 36/2023 – 

GABSGP (0995377) - também analisado e julgado regular pela SAC 

(0996515), caso assim entenda a autoridade competente para aprovação, na 

forma do item 15 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022; 

b) pela possibilidade jurídica da contratação 

EMERGENCIAL, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, dos serviços especificados no objeto do 

termo de referência retrocitado, diretamente com a empresa L.A. Viagens e 

Turismo  Ltda. - CNPJ 04.613668/0001-65, vencedora da cotação de 

preços, pelo valor total estimado de R$ 106.589,89 (cento e seis mil 

quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos), de acordo com 

sua proposta juntada no evento 0995374, com comprovação dos requisitos 

de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e 

técnica, pelos documentos juntados ao processo com indicação dos eventos 

que constam do item 4 deste parecer; 

Sobre eventual apuração de responsabilidade dos 

agentes públicos que deram causa à situação emergencial: Esta unidade 

jurídica entende que as justificativas apresentadas pela SGP, item 3 do TR, 

afastam eventual apuratório com essa finalidade. Isso porque demonstram 

que a contratação emergencial não decorreu  de desídia ou má gestão, 

elementos objetivos exigidos, como na Orientação Normativa n. 11 da 

AGU. Contudo, poderá a autoridade administrativa competente decidir 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029357&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d86a589b3ec5b19d21824a430a7fc441b1002dda789cd918d26ff5ade6af537a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029420&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d82874c5cacf893fb15f11dc1666787a81ad32f477e7abf7f84c7bac67595c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

sobre a eventual apuração de responsabilidade dos agentes que 

diretamente deram causa ao ato. 

Registre-se que, conforme já apontado no item 6 deste 

parecer, há informação da unidade orçamentária do órgão quanto à 

regularidade da despesa no planejamento orçamentário de 2023 e 

comprovação da sua programação (0996471); 

c) para cumprimento do § 4º do art. 53 da Lei n. 

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da minuta do 

contrato (0996453), estando o instrumento apto a produzir os efeitos 

jurídicos pretendidos e regular a relação entre as partes. 

  

31. Com precedente no Acórdão TCU n. 1336/06-

Plenário, entende-se necessária a publicação na imprensa oficial, haja 

vista que o valor da contratação está acima do patamar da dispensa legal em 

razão do valor. Além disso, o item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 

9/2022 estabelece que o extrato da nota de empenho - ou do contrato - 

juntamente com o ato autorizativo e demais documentos necessários, serão 

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

sítio eletrônico oficial do TRE-RO. Contudo, em homenagem ao princípio 

da publicidade, constante no art. 37 da Constituição Federal, nada impede 

que seja feita também a publicação no Diário da Justiça Eletrônico - 

DJE. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor 

Jurídico, em 04/04/2023, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0996683 e o código CRC 2CC03D28. 
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PROCESSO: 0000606-63.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP  

ASSUNTO: Contratação emergencial – Dispensa de licitação tradicional – 

Contratação temporária de agência de fornecimento de passagens aéreas. 

  

DESPACHO Nº 365 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pelo 

Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas - GABSGP, por meio do 

Documento de Formalização da Demanda - DFD n. 21/2023 

(0992464), objetivando a contratação emergencial de agência de 

fornecimento de passagens aéreas para emissão de bilhetes, cotações, 

reservas, marcações e cancelamentos de trechos nacionais e internacionais 

para atender demanda deste Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

O Secretário da SAOFC, mediante Despacho n. 

656/2023 (0992843), analisou que, de acordo com as justificativas 

apontadas no DFD, a contratação não exigiria a instituição de Equipe de 

Planejamento da Contratação e Equipe de Gestão e Fiscalização de 

Contrato, bem como a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Mapa de 

Riscos. Assim, com fundamento no § 3º da IN TRE-RO n. 

9/2022, encaminhou o processo ao GABSPGP, para elaboração do Termo 

de Referência, realização de pesquisa de preços e elaboração da Informação 

Conclusiva do Valor Estimado da Contratação - ICVEC. 

Em atendimento ao referido despacho e instrução do 

feito, foram juntados os seguintes documentos ao processo: a) Condições 

Gerais (minuta do TR) da cotação de preços (0995147), modelo de 

apresentação de proposta (0995333) e a comprovação do envio desses 

documentos ao mercado fornecedor (0995259); b) Informação Conclusiva 

do Valor Estimado da contratação direta n. 30/2023 (0995376), com valor 

estimado de R$ 107.666,55 (cento e sete mil, seiscentos e sessenta e seis 

reais e cinquenta e cinco centavos); c) consulta a preços praticados no 

âmbito da Administração pública (0995369). 

Realizada a Cotação de Preços no mercado local, 3 (três) 

empresas apresentaram propostas e demonstraram condições de habilitação, 

a saber, as empresas: a) SLC Serviços Aeroportuario Ltda. EPP, CNPJ n. 

04.462.643/0001-08 (documentos de habilitação juntados no 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025284&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f5f8577721823e68c244c72cbdb7af821857f49f8765139c39e77f6c564928b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025665&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b83886b8314b6c737e641b1df0b9d4401f21ca5da3ff26401579f192af3cdff7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028027&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b0aa59ae8bf748b710c4742c8db438756c3211896a448ab8383981ef8ff1106
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028220&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2097bbd6ca470b9639f459f9a277703ca463e0eb242b7a3ab995d10dfad044de
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028143&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09fe28d6cd47dce452e80f0e41e2b50341c39fd1ee7e0e840633a33832f6ace6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028257&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f5d402bb3cb3ed6834a01a0e8c452919de6b0f99ef7355a8e22d4e136683be6
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evento 0995371 e proposta no evento 0995370); b) LINK TOUR Prom 

Turística e Sociais Ltda., CNPJ n. 00.541.037/0001-27 (documentos de 

habilitação e proposta juntados no evento 0995372); c) L.A. Viagens e 

Turismo  Ltda., CNPJ  n. 04.613668/0001-65 (documentos de habilitação 

juntados no evento 0995374 e proposta no evento 0995374). 

A empresa L.A. Viagens e Turismo Ltda., CNPJ  n. 

04.613668/0001-65, sagrou-se vencedora da cotação de preços, pelo valor 

total estimado de R$ 106.589,89 (cento e seis mil quinhentos e oitenta e 

nove reais e oitenta e nove centavos), de acordo com sua proposta juntada 

no evento 0995374, bem como a comprovação dos requisitos de 

habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e 

técnica (0995374). 

O Termo de Referência n. 36/2023-GABSGP (0995377), 

reproduz as regras da contratação direta, com dispensa de licitação, fundada 

na situação de emergência, com fundamento no art. 75, VIII, da Lei 

n. 14.133/2021. Descreveu, ainda, o objeto e seus complementos, justificou 

a necessidade da contratação, descreveu a conformidade com o 

planejamento estratégico, aderência ao planejamento orçamentário, 

condições de habilitação, da gestão e fiscalização e sanções administrativas. 

Na sequência, a SAOFC encaminhou o feito, 

concomitantemente, à COFC, para programação orçamentária; SAC, para 

análise do termo de referência e seus anexos; à SECONT, com vistas à 

elaboração da minuta do instrumento contratual e, por fim, à AJSAOFC, 

para emissão de parecer jurídico (0994496). 

A SECONT elaborou a minuta de contrato (0996453), 

remetendo à Assessoria Jurídica da SAOFC (0996482). 

A COFC informou acerca da previsão da despesa no 

planejamento orçamentário do exercício de 2023 (0996443). A SPOF, por 

sua vez, juntou aos autos a Programação Orçamentária no valor de R$ 

107.666,55 (0996471), para custear o valor total da despesa. 

A Seção de Apoio às contratações - SAC manifestou-se pela 

regularidade do Termo de referência nº 36/2023 - 

 PRES/DG/SGP/GABSGP (0995377), complementado pela Informação 

Conclusiva (0995376) e demais elementos contidos no processo, o 

qual encontra-se em consonância com as normas gerais de contratações 

estabelecidas, entre outros, pelos arts. 72 e 75, inciso VIII, da Lei n. 

14.133/21 e no art. 2º c/c art. 26, inciso IV, ambos da Instrução Normativa 

TRE-RO n. 9/2022, ao passo que a contratação prevista no seu objeto pode 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028259&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7d9f84f8e40190b19c4094ac60732f5d578b8489d07f07232329f97f480fc558
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028258&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=57d82e9c3bc69ed57ddb18e3f4805d3ee9043f09695ec315b2e194e73a1b220b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028260&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d9ea0933907486084106a5e8e17243b72cb9292970831bb25495a83329d4ea6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1027360&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af6d23cd8bab1866968ddab3ef9a21e60208664686a8702c25f3a509a3702a3f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029357&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d86a589b3ec5b19d21824a430a7fc441b1002dda789cd918d26ff5ade6af537a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029387&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c99bc7f37dae77e430101437f04b5d458e14467d95042d6df6d92059d9ed86f8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029346&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6898b3c44215b47e97e23d7e41eb5ca5b7ff6b4281ee521ae524e4cc4c50f550
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029376&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f66c173ea15cbd09947d2472e59a6aadec2f3b3809251f0d81dc58c6d49cfd4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
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ser processada por dispensa de licitação, afastado o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no tipo maior desconto (0996515). 

A AJSAOFC, por meio do Parecer Jurídico nº 

74/2023 (0996683), concluiu pela regularidade e observância dos requisitos 

formais dos documentos que integram a fase de planejamento da 

contratação, previstos no art. 72 da Lei n. 14.133/2021 e nas disposições da 

Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, motivo pelo qual 

opinou: pela aprovação do Termo de Referência n. 36/2023 – GABSGP 

(0995377) - também analisado e julgado regular pela SAC (0996515), caso 

assim entenda a autoridade competente para aprovação, na forma do item 15 

do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022; pela possibilidade jurídica da 

contratação EMERGENCIAL, por meio de dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, dos serviços especificados 

no objeto do termo de referência retrocitado, diretamente com a 

empresa L.A. Viagens e Turismo  Ltda. - CNPJ 04.613668/0001-65, 

vencedora da cotação de preços, pelo valor total estimado de R$ 

106.589,89, de acordo com sua proposta juntada no evento 0995374, com 

comprovação dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, 

trabalhista, econômico-financeira e técnica, pelos documentos juntados ao 

processo com indicação dos eventos que constam do item 4 do parecer. Por 

fim, aprovou os termos da minuta do contrato (0996453), em cumprimento 

ao § 4º do art. 53 da Lei n. 14.133/2021. 

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de dispensa de 

licitação e manifestou-se pela aprovação do Termo de Referência – 

Contratação Direta nº 36/2023 - GABSGP (0995377), na forma do item 15 

do Anexo VIII da IN TRE-RO n. 9/2022; pela autorização da despesa de 

forma direta por dispensa de licitação, com fulcro no inciso VIII do art. 72 

da Lei. nº 14.133/2021; pela regularidade da informação conclusiva do 

valor estimado (0995376); contratação direta da empresa L.A. Viagens e 

Turismo Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.613668/0001-65, no valor 

total de R$ 106.589,89; e publicação do ato de dispensa no DJE, em 

respeito ao princípio da publicidade e em consonância com o parágrafo 

único do art. 72 da Lei. nº 14.133/2021, do Acórdão TCU n. 1336/06 - 

Plenário, bem como do ato autorizativo da contratação direta em sítio 

eletrônico oficial do TRE-RO, a fim de propiciar a divulgação e disposição 

ao público em geral, na forma do parágrafo único do art. 72 da Lei. nº 

14.133/2021, além da regular publicação/replicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP (Manifestação n. 175/2023-GABSAOFC -

 0996870). 

Vieram os autos para apreciação, nesta Diretoria-Geral. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029420&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d82874c5cacf893fb15f11dc1666787a81ad32f477e7abf7f84c7bac67595c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029589&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e79cc539da1d714bef68d90dc7e15fa5875e4bb0322a7e9e170222c6597f8446
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029420&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d82874c5cacf893fb15f11dc1666787a81ad32f477e7abf7f84c7bac67595c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028262&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f13f7e221bc5dadd712ca070eec9f3b92809f6f11f5f96899d297d576ce475
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029357&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d86a589b3ec5b19d21824a430a7fc441b1002dda789cd918d26ff5ade6af537a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1336%2520ANOACORDAO%253A2006/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=a3e114f0-4c07-11e9-839d-6b45edd17cae
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1336%2520ANOACORDAO%253A2006/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=a3e114f0-4c07-11e9-839d-6b45edd17cae
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029778&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dcaacb68179c63202fb9f7eeadcc9331a23b4ab5e7fb9ad4a8bf60038cbac611
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Inicialmente, registra-se que o presente pedido de 

contratação foi elaborado pelas regras do regime jurídico da Lei n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021, aplicável a este Tribunal pela regulamentação que 

consta da Instrução Normativa TRE-RO n. 9, de 11/10/2022, publicada no 

DJE TRE-RO n. 250, de 05/09/2022 e de observância obrigatória neste 

Órgão para os processos instaurados a partir de 07/11/2022 (0934832). 

Conforme relatado, a SGP pleiteou, em regime de urgência, 

a contratação de empresa especializada para emissão de passagens aéreas, 

justificando a necessidade da presente contratação emergencial, 

decorrente do impacto imprevisível que os custos das passagens aéreas vêm 

sofrendo ultimamente em razão dos seguintes motivos: a) elevação dos 

preços dos combustíveis; b) proximidade das datas de ciência e convocação 

com as de realização dos eventos de trabalho; c) períodos de deslocamento 

próximos a feriados e datas especiais; e d) destinos específicos que sofreram 

aumento de preço (ex.: Brasília-DF). 

Todos esses fatores ocasionaram o aditamento do contrato 

atual em 25% do seu valor e agora reclamam da Administração a busca de 

uma contratação emergencial, apesar de o contrato atual ter sido planejado 

com base na média histórica de emissão de passagens e no orçamento 

disponível para o período. 

Nota-se, assim, que a contratação emergencial visa, de fato, 

preservar a continuidade da prestação dos serviços e das atividades 

finalísticas deste tribunal com os deslocamentos aéreos de seus agentes 

públicos (magistrados e servidores), uma vez que o valor financeiro 

disponível do contrato em vigor está crítico para comportar todas as viagens 

demandadas. A execução do contrato atual já ultrapassou 94%, conquanto o 

contrato atual tenha vigência até maio de 2023. 

Portanto, não resta outra alternativa que não seja a via da 

contratação direta, por dispensa de licitação, em razão de situação 

emergencial. Para hipóteses tais como esta, a Lei n. 14.133/2021, nos 

termos do inciso VIII do artigo 75, assim estabelece: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso; 

... 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=96da8330a0a03771e5e0c5885010b569d8f54ade537f5588747f7528c1b11ecd
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§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, 

e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 

licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 

deram causa à situação emergencial. 

  

Pela simples leitura do dispositivo legal citado, denota-se 

que é possível a dispensa da licitação quando ocorre situação real que 

poderá ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, público ou particular. Para 

que seja caracterizada a urgência descrita na lei e, portanto, possível a 

dispensa de licitação, é indispensável a ocorrência dos seguintes 

pressupostos, no que relevante para esta análise: 

a) a situação adversa deve caracterizar uma urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos; 

b)  deve ser dimensionada somente para os bens necessários 

ao atendimento da situação emergencial,  que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano contado da data de ocorrência da emergência; 

c) são vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

No caso em análise, constata-se que as justificativas 

apresentadas pela SGP no capítulo 3 do TR (0995377), cumprem os 

requisitos legais à caracterização da contratação emergencial 

demandada. Acrescente-se ainda que, de acordo com o item 11.1 do TR,  

o contrato que se pretende terá prazo de execução de 90 (noventa) dias e 

prazo de vigência de 100 (cem) dias, a contar a contar da assinatura do 

instrumento contratual, o que revela que foi dimensionado apenas para o 

atendimento da situação emergencial. 

Ademais, a emergência decorre da lacuna temporal entre o 

exaurimento do lastro orçamentário do atual contrato de fornecimento de 

passagens aéreas e, a conclussão do processo licitatório para efetivação de 

nova contratação do referido objeto. Assim concluído o certame e realizada 

nova contração dele decorrente, a situação emergiacial que fundamenta a 

contratação no presente caso, finda, bem assim, a vigência da própria 

contratação ora analisada. 

Assim, não se pode olvidar que, uma vez presentes todos os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico, cabível será a dispensa de 

licitação por emergência, considerando que, neste momento, não se 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
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mostra possível observar o procedimento licitatório ordinário, com 

atendimento de todos os prazos e formalidades, sem que isso possa implicar 

riscos sérios de danos à continuidade das funções desta Justiça Eleitoral. 

Para situações de emergência, as medidas também devem ser de 

emergência, com ações imediatas e eficientes. 

Não obstante, verifica-se que no caso concreto a melhor 

solução adotada realmente é o processamento da contratação de forma 

direta, por dispensa de licitação, ante a situação de emergência devidamente 

demonstrada nos autos, enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso VIII, 

da Lei n. 14.133/2021. 

Caracterizada a situação de emergência, a Lei de Licitações 

estabelece outras condições a serem observadas no processo de dispensa, na 

forma do § 6º do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, quais sejam: 

I - valores praticados pelo mercado: situação que foi 

demonstrada por meio da pesquisa de preços levada a cabo pela unidade 

demandante (0995376) e analisada na Seção 3.1.2 do parecer jurídico 

(0996683); 

II - adotadas as providências necessárias para a conclusão 

do processo licitatório: verifica-se que o processo SEI  0003344-

58.2022.6.22.8000 encontra-se com sua tramitação regular, com reabertura 

do certame agendada para o dia 12/04/2023 (0995532); 

III - sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos 

agentes públicos que deram causa à situação emergencial: sobre este 

ponto, a AJSAOFC entende que as justificativas apresentadas pela SGP, 

item 3 do TR, afastam eventual apuratório com essa finalidade. Isso porque 

demonstram que a contratação emergencial não decorreu de desídia ou má 

gestão, elementos objetivos exigidos, tais como na Orientação Normativa n. 

11 da AGU. 

Ademais, estão presentes os documentos obrigatórios da 

fase de planejamento das contratações diretas: a) Documento de 

Formalização da Demanda/Solicitação da Contratação (0992464); b) 

Estimativa da Despesa (0995376); e c) Termo de Referência (0995377). A 

AJSAOFC concluiu pela adequação legal de todos esses documentos ao 

regime da Lei n. 14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022. 

Por fim, devido tratar-se de dispensa não em razão de valor, 

mas sim originada em situação emergencial, com serviços que resultam 

obrigações futuras à contratada, é imperiosa a adoção do instrumento de 

contrato, cuja minuta foi juntada ao processo pela SECONT (0996453) e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029589&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e79cc539da1d714bef68d90dc7e15fa5875e4bb0322a7e9e170222c6597f8446
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2f6935d556c94944591578c96aff1930d6778682a2fbdc14ad3e2cebfc959c45
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2f6935d556c94944591578c96aff1930d6778682a2fbdc14ad3e2cebfc959c45
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028421&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e479f958c1777a49f5ce90acc2e68a4d1a6b7162e4ddaca02f2ffd3f11b2885
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025284&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f5f8577721823e68c244c72cbdb7af821857f49f8765139c39e77f6c564928b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029357&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d86a589b3ec5b19d21824a430a7fc441b1002dda789cd918d26ff5ade6af537a
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devidamente analisada pela AJSAOFC, que aprovou seus termos, ante a 

constatação da adequação às regras disciplinadas pelo novo regime jurídico 

das contratações instituído pela Lei n. 14.133/2021. 

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018, RATIFICO a dispensa de licitação, em 

razão de situação emergencial, reconhecida pela SAOFC, na forma 

do inciso VIII do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, e 

1 - Aprovo o Termo de Referência n. 36/2023 – GABSGP 

(0995377), uma vez que possui os elementos mínimos 

essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do artigo 6º,  

§ 1º do art. 40 e no art. 150 da Lei n. 14.133/2021 c/c com o 

§1º do art. 10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 9/2022, bem 

como todos os elementos constitutivos da etapa de 

planejamento nos termos do item do 15 do anexo VIII da 

IN n. 9/2022; 

2 - Aprovo o valor estimado constante da informação 

conclusiva do evento 0995376, em cumprimento ao item 44 

do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado pela 

Portaria CNJ n. 106/2022) e ao Acórdão TCU n. 2622/2015-

Plenário; 

3 - Autorizo a despesa, de forma direta, por dispensa de 

licitação, em razão de situação emergencial, com 

fundamento no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021; 

4 - Adjudico o objeto à empresa L.A. Viagens e Turismo  

Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.613668/0001-65, no 

valor total de R$ 106.589,89 (cento e seis mil quinhentos e 

oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos); e 

5 - Determino a publicação do ato de dispensa no 

DJE, em respeito ao princípio da publicidade, com 

fundamento no Acórdão TCU n. 1336/06 - Plenário, bem 

como do ato autorizativo da contratação direta em sítio 

eletrônico oficial do TRE-RO, a fim de propiciar a 

divulgação e disposição ao público em geral, na forma 

do parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, além da 

regular publicação/replicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

À SAOFC para a continuidade das ações visando 

a contratação pretendida. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028265&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4ef816c8d062449e42084945a4fa077782f48a0622ca82183e6f6c021567909
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028264&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebd910a25a6e14154220e86662d188a3505e10c666972dde3952ff53f25d6647
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1336%2520ANOACORDAO%253A2006/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=a3e114f0-4c07-11e9-839d-6b45edd17cae
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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LOPES, Diretora Geral, em 05/04/2023, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0996956 e o código CRC 228C4A72. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 32/2023 - 

PRES/DG/SGP/GABSGP 

1.0. OBJETO: 

1.1. Elabora-se o presente Termo de Referência, com base  nos termos do 

art. 6°, XXIII, da Lei nº 14.133/21 e art. 15 da Instrução Normativa nº 

09/2022 – TRE-RO. 

  

Definição: 

1.2. Contratação temporária de agência de fornecimento de passagens 

aéreas para emissão de bilhetes, cotações, reservas, marcações e 

cancelamentos de trechos nacionais e internacionais em favor deste 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

  

1.3. O contrato estimativo é pelo fornecimento de 23 trajetos (incluída ida e 

volta) com destinos nacionais/internacionais, que será executado no período 

de 45 dias a partir da assinatura do instrumento contratual, de acordo com a 

necessidade da Administração contratante. 

1.4. O serviço se dará por meio de atendimento remoto (sistema de cotação 

e reserva online, e-mail e telefone). 
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2.0. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

  

2.1 A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações de 2023 do 

TRE-RO. 

  

3.0. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

  

3.1 O serviço de fornecimento de passagens aéreas é de vital importância 

para o cumprimento da missão institucional do TRE-RO dada a necessidade 

constante de deslocamento de magistrados e servidores para eventos 

preparatórios das eleições junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 

treinamentos, reuniões de trabalho, participação em eventos em outras 

unidades da federação, bem como prover a vinda de palestrantes, 

servidores, instrutores e magistrados de outras localidades para a realização 

ou participação em eventos. 

3.2 Registre-se que a efetivação dos deslocamentos necessários às 

atividades do TRE-RO não se dá unicamente com a aquisição do bilhete 

aéreo. Trata-se, efetivamente, da prestação de um serviço que compreende a 

cotação, reserva, remarcação, cancelamento e outros serviços correlatos. 

3.3 Considerando o previsível exaurimento da contratação vigente deste 

serviço no PASEI: 0003590-88.2021.6.22.8000 em 12/05/2023, bem como 

a imprevisibilidade de se estabelecer prazo final para a conclusão da nova 

licitação em andamento no PASEI: 0003344-58.2022.6.22.8000 em razão 

de fatos procedimentais como revisões, impugnações, análise de recursos, 

etc., é que se deu a necessidade de disparar esta contratação direta e 

temporária, que, assim como em sua contratação nativa, está alinhada ao 

sexênio estratégico de 2021-2026. 

3.4 Por fim, é importante destacar que a suspensão do fornecimento deste 

serviço poderá inviabilizar a concretização em sua mais plena dimensão das 

atividades e missões institucionais deste Regional, visto tratarem-se de 

necessidades permanentes e prolongadas no tempo, típicas de serviços 

continuados. 

  

4.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  

Definição 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=791111&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ce30a534f30496d0e9c27ce14fae3a2321995e4c2c7da7dd6519572bcfc38c03
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2f6935d556c94944591578c96aff1930d6778682a2fbdc14ad3e2cebfc959c45
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4.1. Trata-se de solução que visa efetivar as necessidades de deslocamentos 

à serviço ou para cumprimento de compromissos institucionais por 

autoridades, servidoras e servidores deste Regional Eleitoral, contribuindo, 

assim, para o efetivo alcance da finalidade pública. 

  

4.2. Detalhamento do objeto: 

a) Trajetos aéreos (incluída ida e volta e oferta de bagagem); 

b) sistema de cotação e reserva online, e-mail e telefone 

c) Marcação, remarcação, cancelamento, cotação e reservas; 

d) Quantidade estimada: 23 passagens 

e) Possibilidade de trechos nacionais e internacionais 

f) Atendimento de no mínimo segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 8h às 

18h; 

  

4.3 Em razão do pequeno valor da futura contratação, dispensa-se a 

apresentação de garantias. 

  

5.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

5.1 O objeto é simples. Os elementos constantes na especificação do objeto, 

nas obrigações da contratada e na proposta mostram-se suficientes. 

  

6.0. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

  

6.1 Considerando as regras previstas no art. 5º da IN nº 001/2010-

SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 

Pública Federal direta, opinamos pela não exigência neste certame, pois 

trata, primeiramente, de regra facultativa, entendimento extraído do próprio 

texto regulamentar. Além disso, o objeto trata de fornecimento de passagens 

aéreas, não havendo, assim, impactos ambientais com a emissão de agentes 

químicos ou potencialmente lesivos ao meio ambiente. 

6.2 Importante salientar que este Tribunal tem demonstrado interesse pelas 

questões ambientais e de sustentabilidade, tendo uma assessoria que está 
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tratando justamente de estudos para implementação de critérios de 

sustentabilidade nas contratações. 

6.3 Em razão do objeto deste TR e para cumprimento dessas normas, será 

exigido da contratada boa prática no sentido de utilizar, desde que possível, 

a via digital para envio de formulários, bilhetes, correspondências e todos os 

demais documentos decorrentes da execução do contrato. 

  

  

7.0. MODELO SIMPLIFICADO DE EXECUÇÃO E ROTINAS DO 

OBJETO 

  

7.1 A execução do objeto observará os seguintes passos: 

  

I – A contratante encaminhará, por e-mail ou sistema 

próprio, as solicitações de marcação, remarcação, cotação ou cancelamento 

de passagens aéreas. 

II – As solicitações serão encaminhados de segunda à sexta-

feira, no horário das 8h às 18h, podendo, excepcionalmente, requisitar os 

serviços em feriados e finais de semana. 

III - A contratada responderá aos pedidos do inciso I em até 

24 horas; 

IV – A contratante responderá em até 72 horas, informando 

suas decisões; 

V - Autorizado e realizado os deslocamentos, o contratante 

fará a autorização de pagamento, conforme capítulo próprio. 

  

8.0. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

  

8.1 Estima-se o valor total da contratação em R$ 55.029,57 (cinquenta e 

cinco mil, vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos), com desconto 

mínimo de 13,47% (treze inteiros e 47 centésimos percentuais) conforme 

formulário de informação conclusiva do valor estimado (0993200). 

  

8.2 O valor e percentuais foram obtidos de acordo com a legislação externa 

e interna aplicável, descrita na Informação Conclusiva de Valores 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026035&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0c5b564d580e725404d4aa19b0bf220882b0ee2657f4c2964192912bdba74676
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(0993200) toda a metodologia e dispositivos aplicados, documento ao qual 

faz parte deste TR. 

  

9.0. ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

  

9.1 A fonte orçamentária para o custeio da despesa está indicada no quadro 

adiante: 

  

Tipo de 

Orçamento 

Item de despesa do 

planejamento 

orçamentário 

Plano 

Interno 

Previsão de 

execução 

orçamentária 2023 

Ordinário 

Passagens a servidores 

em deslocamentos a 

serviço da JE-RO 

ADM 

PASSAG 
2023 – R$ 55.029,57 

Total R$ 55.029,57 

  

10.0. FORMA DE SELEÇÃO 

  

10.1. Dispensa de licitação – forma eletrônica 

  

10.2 O valor estimado está aquém do teto previsto no art. 75, II, da Lei 

14.133/21. Nesse caso, sugere-se à autoridade competente a contratação por 

dispensa de licitação. 

  

10.3 Em atenção ao disposto no art. 75, §3º, da Lei 14.133/21, sugere-se 

que a dispensa de licitação seja operacionalizada na forma de dispensa 

eletrônica, regulamentada neste Tribunal pela Instrução Normativa 9, de 11 

de outubro de 2022 (0917187). 

  

10.4 Visando propiciar a competitividade, sugere-se a realização de 

dispensa eletrônica com a disputa por meio de lances. Para estimular a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026035&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0c5b564d580e725404d4aa19b0bf220882b0ee2657f4c2964192912bdba74676
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disputa, a publicidade do valor estimado poderá ser diferida, sendo 

divulgado após a adjudicação do objeto. 

  

10.5. Critérios de aceitação da proposta 

  

10.5.1. A proposta deverá conter: 

a) O preço, nos valores unitário e total, em moeda corrente nacional; 

b) O percentual de desconto oferecido sobre o valor do volume de vendas 

de passagens aéreas nacionais e internacionais, inclusive sobre as tarifas 

promocionais e reduzidas disponíveis no momento da compra, excluída a 

taxa de embarque. 

  

10.7. Critério de habilitação 

  

10.7.1. A habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista será aquela 

regularmente exigida pelo elaborador do instrumento convocatório e será 

solicitada somente do proponente que tenha a sua proposta aceita, nos 

termos do instrumento convocatório. 

  

10.7.2. A habilitação econômico-financeira consiste na apresentação de 

Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo setor de distribuição do foro onde fica a sede 

da pessoa jurídica. 

a) A certidão deve estar válida no momento da abertura do 

certame e assim deve permanecer. Não havendo prazo de validade, deverá 

ter sido emitida em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

abertura do certame. 

b) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou 

extrajudicial, a proponente deve apresentar, no mesmo ato, a comprovação 

de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação. 

c) A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, 

com plano de recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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Habilitação técnica 

10.7.3. Poderão participar do certame as agências de turismo 

Consolidadoras e Consolidadas, assim entendidas: 

I - CONSOLIDADORAS: aquelas credenciadas pelas companhias 

aéreas e autorizadas, mediante Contrato de Fornecimento, a emitirem 

bilhetes de passagens aéreas e outras agências de turismo, nas classes 

econômicas e executivas, em âmbito nacional. 

II -  CONSOLIDADAS: Aquelas autorizadas a receberem, mediante 

Contrato de Fornecimento, bilhetes de passagens aéreas das 

consolidadoras, nas classes econômicas e executivas, em âmbito 

nacional. 

10.7.4 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação 

complementar: 

I - Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou 

entidade da administração pública ou por empresas privadas que 

comprovem que a empresa prestou, ou vem prestando, a contento, os 

serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

II - Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, 

conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 

2008, e ao artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010. 

III -  Tratando-se de agência de viagem consolidada, cópia do contrato 

assinado com a agência de viagem consolidadora (Acórdão TCU 112/07 

– Plenário). 

IV -  Declaração do próprio licitante, sob as penas da lei, de que está 

autorizado a emitir e comercializar passagens/bilhetes, no mínimo, das 

companhias GOL, LATAM e AZUL. 

V - Declaração do próprio licitante com a descrição da estrutura de 

serviços exclusiva de agência de viagens, indicando, no mínimo, 

endereço e telefone comercial, horário de atendimento, número de 

funcionários administrativos e de atendimento, e outras informações que 

garantam condições de operacionalidade, funcionamento e cumprimento 

da contratação a ser firmada. 
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VI -  Ato de registro perante a International Air Transport Association 

(IATA). Na hipótese de a licitante não dispor do registro perante a IATA, 

poderá apresentar registro da consolidadora ou declaração expedida 

pelas empresas internacionais de transporte aéreo regular, listadas na 

página da internet da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 

obtida no site www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor juramentado, se 

for o caso, comprovando que a licitante é possuidora de crédito direto e 

está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas internacionais 

durante a vigência do contrato. 

  

11.0. CONTRATO 

  

11.1.  Vigência 

  

11.1.2 O Contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias a contar a 

contar da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogada. 

  

11.2. Formalização 

  

11.2.1. Como condição para assinatura do Contrato, a futura contratada 

deverá apresentar situação de regularidade perante a Fazenda Federal, 

Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Justiça do Trabalho. O TRE-RO procederá a consulta junto ao SICF, ao 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

ao O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e  ao 

TCU. 

11.2.2. A Administração deverá convocar, formalmente, a Adjudicatária 

para: 

a) Informar os dados de seu signatário e apresentar os documentos que 

comprovem que o mesmo é seu representante legal com poderes para 

assinar o instrumento contratual; 

b) Comprovar a compatibilidade com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

http://www.anac.gov.br/
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11.2.2.1. A convocação será feita por meio de correio eletrônico (e-mail) e 

apenas em função da total impossibilidade da utilização desse meio, far-se-á 

a convocação por via postal. 

11.2.3. Após recebidos e verificada a conformidade da informação e dos 

documentos solicitados, a Administração, via e-mail, deverá disponibilizar à 

Adjudicatária um canal eletrônico de comunicação de dados (link) para que 

a mesma efetue seu cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI do TRE-RO. 

11.2.4. Após a Adjudicatária efetuar o seu cadastramento no SEI, a 

Administração, via e-mail, deverá disponibilizar àquela um canal eletrônico 

de comunicação de dados (link), contendo o inteiro teor do instrumento 

contratual, para que, eletronicamente, o assine. 

11.2.5. A Adjudicatária deverá: 

a) Atender à convocação de que trata e efetuar seu cadastramento no 

Sistema Eletrônico de Informações – SEI do TRE-RO no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contados da data do recebimento do link; 

b) Assinar eletronicamente o instrumento contratual no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data do recebimento canal eletrônico de 

comunicação de dados (link), contendo o inteiro teor do instrumento. 

11.2.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e 

condições constantes neste Projeto Básico, na Carta-Contrato e na proposta 

da contratada, podendo ser recusados os serviços que estiverem em 

desacordo com esses instrumentos ou apresentem qualquer vício ou defeito 

que inviabilizem a utilização do objeto e contrariem o fim a que se destina a 

contratação. 

  

11.3 Valor da Tarifa 

11.3.1. O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas 

concessionárias de serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes 

promocionais, não sendo permitido nenhum acréscimo. 

11.3.2. Serão repassadas ao CONTRATANTE as tarifas promocionais, 

sempre que forem cumpridas as exigências para esse fim. 

11.3.3 O valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de 

passagens, deverá ser comprovado mediante transcrição da tela do sistema de 

marcação. 
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11.3.4 Deverão ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias 

aéreas, relativas às passagens constantes das faturas, para fins de 

comprovação, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

11.3.5 Quando for verificado pelo gestor do contrato que o bilhete aéreo foi 

emitido com valor acima do constante do solicitado, a diferença respectiva 

deverá ser ressarcida à CONTRATANTE, mediante desconto do referido 

valor, quando do pagamento da próxima fatura. 

11.3.6 O CONTRATADO repassará ao CONTRATANTE todas as vantagens 

e tarifas-acordo que celebrar com as companhias aéreas. 

  

11.4 Faturamento 

11.4.1. O faturamento deverá ser o somatório dos preços cobrados no 

momento da emissão de cada passagem aérea (inclusive bagagem despachada, 

quando houver), menos o percentual de desconto contratado, mais a taxa de 

embarque. 

11.4.2 É vedada a cobrança de taxa DU, pois o critério é de maior desconto a 

partir de zero, o que é incompatível com cobrança de taxa. O desconto (a 

partir de zero) deve incidir sobre o valor estimado do contrato para efeito de 

proposta. A apuração, na execução, será sobre o valor da passagem. 

11.4.3 Os valores cobrados pelas companhias aéreas para reembolso, 

reemissão, e cancelamento de viagens serão repassados nas faturas mensais. 

11.4.4 As faturas deverão ser tabuladas por centro de custo, nacional e 

internacional, por data de emissão, discriminando: 

i. Número da requisição; 

ii. Nome do passageiro; 

iii. Companhia aérea; 

iv. Número do bilhete; 

v. Valor da tarifa; 

vi. Bagagem despachada; 

vii. Desconto aplicado; e 

viii. Taxas aeroportuárias. 
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11.4.5 Durante a vigência do contrato as partes poderão acordar novo formato 

e novos dados para tabulação na fatura dos serviços. 

11.4.6 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da 

fatura ao CONTRATANTE. 

11.4.7 O CONTRATADO deverá apresentar as faturas para pagamento no 1º 

dia útil de cada mês. 

11.4.8 As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão 

devolvidas e sua nova apresentação ocorrerá juntamente com a fatura 

subsequente. 

  

11.5. Deveres da contratante: 

  

11.5.1. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas 

no instrumento contratual, neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da observância da legislação pertinente. 

11.5.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução dos 

serviços. 

11.5.3. Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar 

necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos relacionados à 

execução de serviços; 

11.5.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta; 

11.5.5. Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados 

do recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos 

aspectos  em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as 

sanções que poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos 

injustificados; 

11.5.6. Conferir o serviço prestado, podendo: 

a) rejeitar a execução dos serviços prestados em desacordo com as 

obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para ajustas e correta 

execução, se for o caso; 
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b) receber os serviços, após verificar a sua conformidade com o 

estabelecido neste termo de referência e no contrato, certificando o 

documento fiscal. 

11.3.7. Realizar o pagamento mensalmente ou em fração 

proporcional dos serviços prestados na forma estabelecida neste termo de 

referência e no contrato. 

11.3.8. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, 

das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da 

Administração Pública. 

  

11.6. Deveres da Contratada: 

  

11.6.1. Cumprir e fazer cumprir rigorosamente todos os prazos e condições 

estabelecidos no instrumento contratual, neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da observância da legislação pertinente. 

11.6.2. Apresentar nota fiscal mensalmente dos serviços comprovadamente 

realizados; 

15.6.3. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto da contratação em até 25 % (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

11.6.4.  Responder solicitações para elucidação de eventuais questões 

relacionadas à execução do contrato; 

11.6.5. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, toda e 

qualquer anormalidade de caráter urgente que possa impossibilitar a 

execução do objeto do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários; 

11.6.6. Arcar com todos os custos diretos e indiretos que incidam sobre a 

execução do objeto do contrato, tais como: as despesas relativas à execução 

dos serviços, impostos, taxas, encargos, mão de obra, materiais, 

equipamentos e todos os demais incidentes sobre a prestação dos serviços; 

14.6.7. Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços 

prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou 

reproduzi-los sem prévio consentimento do contratante. 

  

11.7. Pagamento 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

11.7.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante ordem 

bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda 

corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota 

fiscal/fatura, após o recebimento definitivo dos bens ou dos serviços 

atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as 

retenções legais, inclusive quanto à legislação municipal do imposto sobre 

serviços. 

11.7.1.1. Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX 

nos formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou chave aleatória. 

11.7.1.2. Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio 

bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja chave PIX 

cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a 

contratada informe se tratar de conta corrente ou conta poupança. 

11.7.1.3. O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado 

apenas imagem de QR-Code. 

11.7.2.  Além das demais obrigações aplicáveis aos pagamentos, 

disciplinadas neste termo de referência, na época do pagamento a 

contratada deverá demonstrar regularidade com os Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que pode ser feita por meio de 

consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais. Também será consultada sua 

situação no Conselho Nacional de Justiça. 

a) Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de irregularidades 

impeditivas ao pagamento, a contratada deverá regularizar a situação 

em até 05 (cinco) dias. Enquanto correr o prazo, sem a apresentação da 

regularidade pendente, o pagamento ficará sobrestado. 

b) extinto o prazo sem a devida comprovação de regularidade, a nota 

fiscal será enviada para pagamento com a retenção preventiva do valor 

relativo a possível aplicação de penalidade de multa. 

11.7.3. Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira imposta à contratada em virtude de 

penalidades ou inadimplências sem que isso gere direito a reajustamento ou 

realinhamento de preços. 

11.7.4. Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a 
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correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  (TX)/365               I = (6/100)/365            I = 0,00016438 

11.7.5. A compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal 

emitida posteriormente à ocorrência. 

  

11.8. Reajuste contratual 

11.8.1. O preço contratado poderá ser reajustado, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado, considerado como tal a data da proposta inicial 

ofertada na abertura do certame ou a da proposta de preço ajustada, a que 

ocorrer por último. 

11.8.2. Para concessão, deve-se observar: 

a) o interregno mínimo de 1 (um) ano; 

b) a aplicação do IPCA acumulado nos últimos 12 meses; 

11.8.3. Poderá o contrato ser ajustado para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado. 

11.8.3.1. Nesse caso, somente poderá ser conhecido o pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro formulado durante a 

vigência do contrato. 

11.8.3.2. O pedido não incidirá sobre eventual serviço já requisitado pela 

contratante e recepcionado pela contratada; 

11.8.3.3. Constitui ônus da contratada a apresentação de documentação 

comprobatória dos fatos alegados ensejadores do reequilíbrio. 

11.8.3.4. Se concedido, o reequilíbrio poderá retroagir à data do pedido. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

12.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  

12.1 A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo da Coordenadoria 

Técnica e de Pagamento -, por meio do titular e, na ausência, por seu 

substituto ou quem as vezes fizer. 

12.2 Cabe à gestão e fiscalização do contrato o recebimento do objeto, o 

pagamento, o gerenciamento e todos os demais atos necessários ao 

adequado cumprimento dos termos pactuados. 

12.3 A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada dar-se-á por 

meios oficiais, documentado nos autos. 

  

13.0. INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

  

13.1. Infrações gerais: 

13.1.1 O proponente ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 

da Lei 14.133/21. 

  

13.2. Sanções: 

13.2.1 Pelo cometimento de infrações, serão aplicadas ao responsável as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

13.3. Será aplicada a sanção de advertência no caso de inexecução parcial 

do contrato, desde que não se justifique aplicação de sanção mais grave. 

  

13.4. Será aplicada a sanção de multa incidente sobre o valor contratado, no 

caso de cometimento de qualquer das infrações descritas no item 13.1., 

desde que não se justifique aplicação de sanção mais grave, em especial: 
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a) multa de 0,5%, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 

dias, no caso de: 

a.1) atraso na assinatura do contrato; 

a.2) atraso na publicação de matéria, desde que seja possível 

a publicação posterior; 

a.3) atraso na apresentação do comprovante de publicação 

na sede do Tribunal; 

a.4) atraso na apresentação de nota fiscal; 

a.5) atraso na apresentação do relatório de publicações; 

a.6) atraso na apresentação de documentos solicitados pela 

contratante. 

b) multa de 10% no caso de: 

b.1) deixar de publicar matéria encaminhada na data 

agendada, quando não for possível a publicação posterior; 

b.2) deixar de confirmar o recebimento de matéria 

encaminhada; 

b.3) recusar a publicação de matéria. 

d) multa de 30%, no caso de inexecução total do contrato. 

  

13.5. Constitui inexecução parcial do contrato: 

a) O atraso injustificado acima dos prazos previsto no item 

13.4, “a”; 

b) O cometimento de atos previstos no item 13.4, “b”. 

  

13.6. Constitui inexecução total o não cumprimento dos termos contratuais. 

  

13.7. Poderá a Administração, justificadamente, deixar de declarar a 

inexecução (total ou parcial) e optar pela continuidade da relação contratual, 

aplicando apenas a multa referente. 

  

13.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, no caso do cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

  

13.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do 

cometimento das seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

f) praticar atos previstos no item 13.8 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção ali prevista. 
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14. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1 As especificações do objeto descrito neste Termo de Referência foram 

elaboradas pelo servidor Rubem Pinto de Melo. 

14.2 As demais regras administrativas foram elaboradas pelos servidores 

Edgard Manoel Azevedo Filho e Michel Andrade do Nascimento. 

  

15 ANEXOS 

15.1 Constituem anexos deste Termo de Referência: 

a) Anexo I – Pesquisa de Preços 0993139; 

b) Anexo II – Pesquisa de % de desconto 0993199. 

c) Anexo III - Informação Conclusiva do Valor Estimado 0993200 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDGARD MANOEL AZEVEDO 
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conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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